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\par SISTEMA DE REGISTRO DE PRE\'c7OS
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj\b0
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qc\b AMPLA CONCORR\'caNCIA COM COTA RESERVADA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1
\par PROCESSO ADMINISTRATIVO N\'ba 1.930/2020\cf1
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj\cf2
\par C\'d3DIGO DE IDENTIFICA\'c7\'c3O CidadES/TCE-ES: 2020.021E0700001.01.0015
\par \cf0\b0
\par Torna-se p\'fablico, para conhecimento dos interessados, que o MUNIC\'cdPIO DE CONCEI\'c7\'c3O DO CASTELO, com sede na Avenida Jos\'e9 Grilo, n\'ba 426, Centro, Concei\'e7\'e3o do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob o n\'ba 27.165.570/0001-98, por meio da Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria n\'ba 103 de 15 de junho de 2020, realizar\'e1 procedimento de licita\'e7\'e3o, na modalidade PREG\'c3O na forma ELETR\'d4NICA, do tipo MENOR PRE\'c7O POR ITEM, para atender \'e0 solicita\'e7\'e3o da Secretaria Municipal de OBRAS E SERVI\'c7OS URBANOS\cf1  \cf0 , objetivando o  REGISTRO DE PRE\'c7OS para futura e eventual \b AQUISI\'c7\'c3O  DE MATERIAL DE CONSTRU\'c7\'c3O PARA ATENDER  AS DIVERSAS SECRETARIAS  DO MUNIC\'cdPIO DE CONCEI\'c7\'c3O DO CASTELO, ES.
\par \b0
\par \b DATA E HORA DA ABERTURA DA SESS\'c3O P\'daBLICA:
\par \cf2 13 de outubro de 2020 \'e0s 09h00min
\par \cf0 UASG: 987565 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEI\'c7\'c3O DO CASTELO/ES
\par Local da Sess\'e3o P\'fablica: Portal de compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br
\par \b0
\par O certame dever\'e1 ser processado e julgado em conformidade com as disposi\'e7\'f5es deste Edital e seus Anexos, da Lei n\'ba 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n\'ba 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n\'ba 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.\'ba 147, de 14 de agosto de 2014 e os Decretos Municipais n\'ba 2.247, de 21 de outubro de 2013, e Decreto Municipal n\'ba 3.602, de 09 de junho de 2020, legisla\'e7\'e3o complementar aplic\'e1vel e, no que couber, a Lei Federal n.\'ba 8.666 de 21 de junho de 1993.
\par
\par \b 1 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITA\'c7\'c3O E DA SESS\'c3O P\'daBLICA
\par \b0 1.1 - O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilita\'e7\'e3o, abertura e disputa de pre\'e7os, ser\'e1 exclusivamente por meio eletr\'f4nico, no endere\'e7o www.comprasgovernamentais.gov.br.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\li720\sl360\slmult1\qj\b\fs10
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj\b0\fs20 1.2 - A abertura da sess\'e3o p\'fablica do \b PREG\'c3O ELETR\'d4NICO\b0  ocorrer\'e1 no dia \cf2\b 13 de outubro de 2020 \'e0s 09h00min\cf0\b0 , no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condi\'e7\'f5es descritas neste Edital.
\par
\par \b 2 - DO OBJETO
\par \b0 2.1 - O objeto deste \b PREG\'c3O\b0  \'e9 a escolha da proposta mais vantajosa destinado ao \b REGISTRO DE PRE\'c7OS\b0  para futura e eventual AQUISI\'c7\'c3O  DE MATERIAL DE CONSTRU\'c7\'c3O PARA ATENDER  AS DIVERSAS SECRETARIAS  DO MUNIC\'cdPIO DE CONCEI\'c7\'c3O DO CASTELO, ES, conforme condi\'e7\'f5es, quantidades e exig\'eancias estabelecidas neste Edital e seus anexos.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sa160\sl360\slmult1\qj 2.2 - Edital e seus Anexos poder\'e3o ser obtidos atrav\'e9s da Internet pelos endere\'e7os eletr\'f4nicos:www.comprasgovernamentais.gov.br e www.conceicaodocastelo.es.gov.br.
\par 2.3 - A licita\'e7\'e3o ser\'e1 dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante a participa\'e7\'e3o em quantos itens forem de seu interesse.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj\fs10
\par \b\fs20 2.4 - Em caso de discord\'e2ncia existente entre as especifica\'e7\'f5es deste objeto descrito no Compras Governamentais e as especifica\'e7\'f5es constantes deste Edital, prevalecer\'e3o as \'faltimas.
\par \fs10
\par \b0\fs20 2.5 - As informa\'e7\'f5es administrativas relativas a este Edital poder\'e3o ser obtidas junto ao Setor de Licita\'e7\'f5es pelo telefone n\'ba (28) 3547-1427/1599.
\par \fs10
\par \fs20 2.6 - As quest\'f5es estritamente t\'e9cnicas referentes ao objeto licitado ser\'e3o prestadas pela Secretaria Municipal \cf2 ADMINISTRA\'c7\'c3O, telefone (28) 3547-1427/1599.\cf0
\par
\par
\par \b 3- DO CRIT\'c9RIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA
\par \b0 3.1 - O crit\'e9rio de julgamento ser\'e1 o de MENOR PRE\'c7O POR ITEM, observadas as especifica\'e7\'f5es t\'e9cnicas constantes do Anexo I e demais condi\'e7\'f5es definidas neste Edital.
\par \fs10
\par \fs20 3.2 - \cf2 Ser\'e1 utilizado o \cf0 modo de disputa\b  "ABERTO E FECHADO"\b0 , em que se inicia com a apresenta\'e7\'e3o de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos detentores das melhores propostas da fase aberta (fase fechada).
\par
\par \b 4 - DO REGISTRO DE PRE\'c7OS
\par \b0 4.1 - As regras referentes aos \'f3rg\'e3os gerenciador e participantes s\'e3o as que constam da minuta de Ata de Registro de Pre\'e7os.
\par \fs10
\par \fs20 4.2 - O Sistema de Registro de Pre\'e7os regula-se pelas normas e procedimentos previstos no Decreto Municipal n\'ba 2.247/13, alterado pelos Decretos Municipais n\'ba 3.605, de 09 de junho de 2020 e Decreto n\'ba 3.575, de 28 de abril de 2020, Lei n\'ba 10.520/02, Lei n\'ba 8.666/93 e suas altera\'e7\'f5es e pela Lei Complementar n\'ba 123/06 e altera\'e7\'f5es da Lei Complementar 147/2014.
\par \fs10
\par \fs20 4.3 - No \'e2mbito do Sistema de Registro de Pre\'e7os, a adjudica\'e7\'e3o significa t\'e3o somente o registro dos pre\'e7os ofertados, sendo que ser\'e3o registrados somente valores menores que o or\'e7ado pelo munic\'edpio.
\par \fs10
\par \fs20 4.4 - A exist\'eancia do Registro n\'e3o obriga a Administra\'e7\'e3o a efetivar as contrata\'e7\'f5es por esse meio, ficando-lhe facultada a presta\'e7\'e3o por outras modalidades, respeitada a legisla\'e7\'e3o relativa \'e0s licita\'e7\'f5es, sendo assegurado \'e0 detentora da Ata o direito de prefer\'eancia em igualdade de condi\'e7\'f5es.
\par \fs10
\par \fs20 4.5 - \'c9 vedada a entrega de produtos por valor igual ou superior ao obtido da detentora do Registro de Pre\'e7os, a menos que este se recuse a fornecer.
\par \fs10
\par \fs20 4.6 - Uma vez registrados os valores, a Administra\'e7\'e3o poder\'e1 convocar a detentora do Registro a entregar os produtos respectivos, na forma e condi\'e7\'f5es fixadas no presente Edital.
\par
\par \b 5 - DA ADES\'c3O A ATA DE REGISTRO DE PRE\'c7OS
\par \b0 5.1 - A ata de registro de pre\'e7os, durante sua validade, poder\'e1 ser utilizada por qualquer \'f3rg\'e3o ou entidade da administra\'e7\'e3o p\'fablica que n\'e3o tenha participado do certame licitat\'f3rio, mediante anu\'eancia do \'f3rg\'e3o gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condi\'e7\'f5es e as regras estabelecidas na Lei n\'ba 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal n\'ba 2.247, de 2013.
\par \fs10
\par \fs20 5.2 - Caber\'e1 ao fornecedor benefici\'e1rio da Ata de Registro de Pre\'e7os, observadas as condi\'e7\'f5es nela estabelecidas, optar pela aceita\'e7\'e3o ou n\'e3o do fornecimento, desde que este fornecimento n\'e3o prejudique as obriga\'e7\'f5es anteriormente assumidas com o \'f3rg\'e3o gerenciador e \'f3rg\'e3os participantes.
\par \fs10
\par \fs20 5.3 - As aquisi\'e7\'f5es ou contrata\'e7\'f5es adicionais a que se refere este item n\'e3o poder\'e3o exceder, por \'f3rg\'e3o ou entidade, ao m\'e1ximo de cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocat\'f3rio e registrados na ata de registro de pre\'e7os para o \'f3rg\'e3o gerenciador e \'f3rg\'e3os participantes.
\par \fs10
\par \fs20 5.4 - As ades\'f5es \'e0 ata de registro de pre\'e7os s\'e3o limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pre\'e7os para o \'f3rg\'e3o gerenciador e \'f3rg\'e3os participantes, independentemente do n\'famero de \'f3rg\'e3os n\'e3o participantes que eventualmente aderirem.
\par \fs10
\par \fs20 5.5 - O Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Concei\'e7\'e3o do Castelo, ES, ser\'e1 o \'f3rg\'e3o respons\'e1vel pelos atos de controle e administra\'e7\'e3o da Ata de Registro de Pre\'e7os decorrente desta licita\'e7\'e3o e indicar\'e1, sempre que solicitado pelos \'f3rg\'e3os usu\'e1rios, os fornecedores para os quais ser\'e3o emitidos os pedidos, respeitando-se a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos.
\par \fs10
\par \fs20 5.6 - Somente quando o primeiro licitante registrado para o lote atingir o limite de fornecimento estabelecido na Ata de Registro de Pre\'e7os \'e9 que ser\'e1 indicado o segundo, e assim sucessivamente, podendo ser indicado mais de um ao mesmo tempo, quando o quantitativo do pedido for superior a capacidade do licitante da vez.
\par
\par \b 6 - DA IMPUGNA\'c7\'c3O AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
\par \b0 6.1 - Qualquer pessoa, f\'edsica ou jur\'eddica, \'e9 parte leg\'edtima para solicitar \cf2 esclarecimentos ou provid\'eancias em rela\'e7\'e3o ao presente PREG\'c3O, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o fa\'e7a com anteced\'eancia de at\'e9 03 (tr\'eas) dias \'fateis, da data fixada para a abertura da sess\'e3o p\'fablica do certame.
\par \fs10
\par \fs20 6.2 - As impugna\'e7\'f5es ao Edital dever\'e3o ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias \'fateis, das \b 08h00min \'e0s 13h00min\b0 , \'e0 Av. Jos\'e9 Grilo, 426, Centro, Concei\'e7\'e3o do Castelo, ES, ou encaminhadas atrav\'e9s de e-mail no endere\'e7o eletr\'f4nico: pmcc.licita@gmail.com <mailto:pmcc.licita@gmail.com>.
\par \fs10
\par \fs20 6.2.1 - Caber\'e1 \'e0 Pregoeira, auxiliado pelos respons\'e1veis pela elabora\'e7\'e3o deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugna\'e7\'e3o no prazo de at\'e9 02 (dois) dias \'fateis co\cf0 ntados da data de recebimento da impugna\'e7\'e3o.
\par \fs10
\par \fs20 6.2.2 - Quando o acolhimento da impugna\'e7\'e3o implicar altera\'e7\'e3o do Edital capaz de afetar a formula\'e7\'e3o das propostas, ser\'e1 designada nova data para a realiza\'e7\'e3o deste PREG\'c3O.
\par \fs10
\par \fs20 6.3 - A impugna\'e7\'e3o dever\'e1, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa f\'edsica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jur\'eddica (por documento original ou c\'f3pia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procura\'e7\'e3o, na hip\'f3tese de procurador, que comprove que o signat\'e1rio, efetivamente, representa e possui poderes de representa\'e7\'e3o da impugnante.
\par \fs10
\par \fs20 6.4 - Os pedidos \cf2 de esclarecimentos referentes a este processo licitat\'f3rio dever\'e3o ser enviados \'e0 Pregoeira, at\'e9 03 (tr\'eas) dias \'fateis \cf0 anteriores \'e0 data designada para abertura da sess\'e3o p\'fablica, exclusivamente por meio eletr\'f4nico via internet, endere\'e7ados exclusivamente ao e-mail: \cf2 pmcc.licita@gmail.com <mailto:pmcc.licita@gmail.com>.\cf0
\par
\par 6.4.1 - A pregoeira responder\'e1 aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias \'fateis, contado da data de recebimento do pedido, e poder\'e1 requisitar subs\'eddios formais aos respons\'e1veis pela elabora\'e7\'e3o do edital e dos anexos.
\par \fs10
\par \fs20 6.5 - As impugna\'e7\'f5es e pedidos de esclarecimentos n\'e3o suspendem os prazos previstos no certame.
\par \fs10
\par \fs20 6.5.1 - A concess\'e3o de efeito suspensivo \'e0 impugna\'e7\'e3o \'e9 medida excepcional e dever\'e1 ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licita\'e7\'e3o.
\par \fs10
\par \fs20 6.5.2 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos ser\'e3o divulgadas pelo sistema e vincular\'e3o os participantes e a administra\'e7\'e3o.
\par
\par \b 7 - DAS CONDI\'c7\'d5ES PARA PARTICIPA\'c7\'c3O NO PREG\'c3O
\par \b0 7.1 - A participa\'e7\'e3o neste Preg\'e3o \'e9 \cf2\b exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n\'ba 11.488, de 2007, e destinada a ampla participa\'e7\'e3o para os itens 27, 77, 80 e 81\b0 ,\cf1  \cf0 cujo ramo de atividade seja compat\'edvel com o objeto desta licita\'e7\'e3o, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9\'ba da IN SEGES/MP n\'ba 3, de 2018.
\par \fs10
\par \fs20 7.1.1 - As empresas n\'e3o cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREG\'c3O, dever\'e3o providenciar o seu cadastramento e sua habilita\'e7\'e3o de acordo com as orienta\'e7\'f5es que seguem no link: www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, at\'e9 o terceiro dia \'fatil a data do recebimento das propostas.
\par \fs10
\par \fs20 7.1.2 - A regularidade do cadastramento do licitante ser\'e1 confirmada por meio de consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Preg\'e3o.
\par \fs10
\par \fs20 7.1.3 - Ser\'e1 concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n\'ba 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa f\'edsica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n\'ba 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n\'ba 147/2014, de 07 de agosto de 2014.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\fs10
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj\tx426\fs20 7.2\tab - N\'e3o poder\'e3o participar desta licita\'e7\'e3o os interessados:
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj a)Proibidos de participar de licita\'e7\'f5es e celebrar contratos administrativos, na forma da legisla\'e7\'e3o vigente;
\par \fs10
\par \fs20 b)Estrangeiros que n\'e3o tenham representa\'e7\'e3o legal no Brasil com poderes expressos para receber cita\'e7\'e3o e responder administrativa ou judicialmente;
\par \fs10
\par \fs20 c)Enquadradas nas disposi\'e7\'f5es no artigo 9\'ba da Lei Federal n\'ba 8.666/93 e suas altera\'e7\'f5es posteriores, ou ainda,
\par \fs10
\par \fs20 d)Que estejam sob fal\'eancia, concurso de credores, em processo de dissolu\'e7\'e3o ou liquida\'e7\'e3o;
\par \fs10
\par \fs20 e)Entidades empresariais que estejam reunidas em cons\'f3rcio;
\par \fs10
\par \fs20 f)Organiza\'e7\'f5es da Sociedade Civil de Interesse P\'fablico - OSCIP, atuando nessa condi\'e7\'e3o (Ac\'f3rd\'e3o n\'ba 746/2014-TCU-Plen\'e1rio).
\par \fs10
\par \fs20 7.3 - Como requisito para participa\'e7\'e3o neste Preg\'e3o, o licitante assinalar\'e1 "sim" ou "n\'e3o", em campo pr\'f3prio do sistema eletr\'f4nico, relativo \'e0s seguintes declara\'e7\'f5es:
\par \fs10
\par \fs20 7.3.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3\'b0 da Lei Complementar n\'ba 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
\par \fs10
\par \fs20 7.3.1.1 - Nos itens exclusivos para participa\'e7\'e3o de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinala\'e7\'e3o do campo "n\'e3o" impedir\'e1 o prosseguimento no certame;
\par \fs10
\par \fs20 7.3.1.2 - Nos itens em que a participa\'e7\'e3o n\'e3o for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinala\'e7\'e3o do campo "n\'e3o" apenas produzir\'e1 o efeito de o licitante n\'e3o ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n\'ba 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.
\par \fs10
\par \fs20 7.3.2 - Que est\'e1 ciente e concorda com as condi\'e7\'f5es contidas no Edital e seus anexos;
\par \fs10
\par \fs20 7.3.3 - Que cumpre os requisitos para a habilita\'e7\'e3o definidos no Edital e que a proposta apresentada est\'e1 em conformidade com as exig\'eancias edital\'edcias;
\par \fs10
\par \fs20 7.3.4 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilita\'e7\'e3o no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorr\'eancias posteriores;
\par \fs10
\par \fs20 7.3.5 - Que n\'e3o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e n\'e3o emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi\'e7\'e3o de aprendiz, nos termos do artigo 7\'b0, XXXIII, da Constitui\'e7\'e3o;
\par \fs10
\par \fs20 7.3.6 - Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instru\'e7\'e3o Normativa SLTI/MP n\'ba 2, de 16 de setembro de 2009.
\par \fs10
\par \fs20 7.3.7 - Que n\'e3o possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou for\'e7ado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1\'ba e no inciso III do art. 5\'ba da Constitui\'e7\'e3o Federal;
\par \fs10
\par \fs20 7.3.8 - Que os servi\'e7os s\'e3o prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de cargos prevista em lei para pessoa com defici\'eancia ou para reabilitado da Previd\'eancia Social e que atendam \'e0s regras de acessibilidade previstas na legisla\'e7\'e3o, conforme disposto no art. 93 da Lei n\'ba 8.213, de 24 de julho de 1991.
\par \fs10
\par \fs20 7.4 - A declara\'e7\'e3o falsa relativa ao cumprimento de qualquer condi\'e7\'e3o sujeitar\'e1 o licitante \'e0s san\'e7\'f5es previstas em lei e neste Edital.
\par
\par \b 8 - DO CREDENCIAMENTO
\par \b0 8.1 - O Credenciamento \'e9 o n\'edvel b\'e1sico do registro cadastral no SICAF, que permite a participa\'e7\'e3o dos interessados na modalidade licitat\'f3ria Preg\'e3o, em sua forma eletr\'f4nica.
\par \fs10
\par \fs20 8.2 - O cadastro no SICAF dever\'e1 ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no s\'edtio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves P\'fablicas Brasileira - ICP - Brasil.
\par \fs10
\par \fs20 8.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presun\'e7\'e3o de sua capacidade t\'e9cnica para realiza\'e7\'e3o das transa\'e7\'f5es inerentes a este Preg\'e3o.
\par \fs10
\par \fs20 8.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transa\'e7\'f5es efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, exclu\'edda a responsabilidade do provedor do sistema ou do \'f3rg\'e3o ou entidade promotora da licita\'e7\'e3o por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
\par \fs10
\par \fs20 8.5 - \'c9 de responsabilidade do cadastrado conferir a exatid\'e3o dos seus dados cadastrais no SICAF e mant\'ea-los atualizados junto aos \'f3rg\'e3os respons\'e1veis pela informa\'e7\'e3o, devendo proceder, imediatamente, \'e0 corre\'e7\'e3o ou \'e0 altera\'e7\'e3o dos registros t\'e3o logo identifique incorre\'e7\'e3o ou aqueles se tornem desatualizados.
\par \fs10
\par \fs20 8.5.1\tab A n\'e3o observ\'e2ncia do disposto no subitem anterior poder\'e1 ensejar desclassifica\'e7\'e3o no momento da habilita\'e7\'e3o.
\par
\par \b 9 - DA APRESENTA\'c7\'c3O DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA\'c7\'c3O
\par \b0 9.1 - Os licitantes encaminhar\'e3o, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilita\'e7\'e3o exigidos \cf2 no item 13 do edital\cf0 , proposta com a descri\'e7\'e3o do objeto ofertado e o pre\'e7o, at\'e9 a data e o hor\'e1rio estabelecidos para abertura da sess\'e3o p\'fablica, quando, ent\'e3o, encerrar-se-\'e1 automaticamente a etapa de envio dessa documenta\'e7\'e3o.
\par \fs10
\par \fs20 9.1.1 - Pre\'e7o unit\'e1rio, total e global, de acordo com os pre\'e7os praticados no mercado, conforme estabelece o inciso IV, artigo 43 da Lei n\'ba 8.666/93, sendo os valores relativos a cada item (unit\'e1rio e global) e o valor global da proposta em algarismo e por extenso, \b expresso em moeda corrente nacional (R$) com at\'e9 02 (duas) casas decimais ap\'f3s a v\'edrgula (R$ X,XX)\b0 , e de acordo com o modelo de Proposta deste edital.
\par \fs10
\par \fs20 9.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilita\'e7\'e3o exigidos \cf2 no item 13 \cf0 deste Edital, ocorrer\'e1 por meio de chave de acesso e senha.
\par \fs10
\par \fs20 9.3 - Os licitantes poder\'e3o deixar de apresentar os documentos de habilita\'e7\'e3o que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
\par \fs10
\par \fs20 9.4 - At\'e9 a abertura da sess\'e3o p\'fablica, os licitantes poder\'e3o retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilita\'e7\'e3o anteriormente inseridos no sistema;
\par \fs10
\par \fs20 9.5 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte dever\'e3o encaminhar a documenta\'e7\'e3o de habilita\'e7\'e3o, ainda que haja alguma restri\'e7\'e3o de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, \'a7 1\'ba da LC n\'ba 123, de 2006.
\par \fs10
\par \fs20 9.6 - Os pre\'e7os e os produtos/servi\'e7os propostos s\'e3o de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, n\'e3o lhe assistindo o direito de pleitear qualquer altera\'e7\'e3o, sob alega\'e7\'e3o de erro, omiss\'e3o ou qualquer outro pretexto.
\par \fs10
\par \fs20 9.7 - Ao oferecer sua proposta no sistema eletr\'f4nico, o licitante dever\'e1 observar rigorosamente a descri\'e7\'e3o dos itens e considerar as condi\'e7\'f5es estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo detalhadamente as caracter\'edsticas do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em campo pr\'f3prio do sistema, pre\'e7o unit\'e1rio por item, com at\'e9 duas casas decimais ap\'f3s a v\'edrgula.
\par \fs10
\par \fs20 9.8 - A validade da proposta ser\'e1 de no m\'ednimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sess\'e3o p\'fablica do Preg\'e3o.
\par \fs10
\par \fs20 9.9 - Nos valores propostos dever\'e3o estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenci\'e1rios, trabalhistas, tribut\'e1rios, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da presta\'e7\'e3o de servi\'e7os, de forma que o objeto do certame n\'e3o tenha \'f4nus para o Munic\'edpio de Concei\'e7\'e3o do Castelo, ES.
\par \fs10
\par \fs20 9.10 - Incumbir\'e1 ao licitante acompanhar as opera\'e7\'f5es no sistema eletr\'f4nico durante a sess\'e3o p\'fablica do Preg\'e3o, ficando respons\'e1vel pelo \'f4nus decorrente da perda de neg\'f3cios, diante da inobserv\'e2ncia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconex\'e3o.
\par \fs10
\par \fs20 9.11 - N\'e3o ser\'e1 estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classifica\'e7\'e3o entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrer\'e1 ap\'f3s a realiza\'e7\'e3o dos procedimentos de negocia\'e7\'e3o e julgamento da proposta.
\par \fs10
\par \fs20 9.12 - Os documentos que comp\'f5em a proposta e a habilita\'e7\'e3o do licitante melhor classificado somente ser\'e3o disponibilizados para avalia\'e7\'e3o do pregoeiro e para acesso p\'fablico ap\'f3s o encerramento do envio de lances.
\par
\par \b 10 - DA ABERTURA DA SESS\'c3O P\'daBLICA, CLASSIFICA\'c7\'c3O DAS PROPOSTAS E FORMULA\'c7\'c3O DE LANCES
\par \b0 10.1 - No \cf2\b dia 13 de outubro de 2020, \'e0s 09h00min\b0 ,\cf0  hor\'e1rio de Bras\'edlia-DF, a sess\'e3o p\'fablica na internet ser\'e1 aberta por comando da Pregoeira, com a divulga\'e7\'e3o das propostas eletr\'f4nicas recebidas e in\'edcio da etapa de lances.
\par 10.2 - O Pregoeiro verificar\'e1 as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que n\'e3o estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham v\'edcios insan\'e1veis ou n\'e3o apresentem as especifica\'e7\'f5es t\'e9cnicas exigidas no Termo de Refer\'eancia.
\par 10.2.1 - Tamb\'e9m ser\'e1 desclassificada a proposta (eletr\'f4nica) que identifique o licitante.
\par 10.2.2 - A desclassifica\'e7\'e3o ser\'e1 sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
\par 10.2.3 - A n\'e3o desclassifica\'e7\'e3o da proposta n\'e3o impede o seu julgamento definitivo em sentido contr\'e1rio, levado a efeito na fase de aceita\'e7\'e3o.
\par 10.3 -\tab O sistema ordenar\'e1 automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participar\'e3o da fase de lances.
\par 10.4 - O sistema disponibilizar\'e1 campo pr\'f3prio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
\par 10.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes dever\'e3o encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletr\'f4nico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
\par 10.5.1 - O lance dever\'e1 ser ofertado pelo valor total/unit\'e1rio do item.
\par 10.6 - Os licitantes poder\'e3o oferecer lances sucessivos, observando o hor\'e1rio fixado para abertura da sess\'e3o e as regras estabelecidas no Edital.
\par 10.7 - O licitante somente poder\'e1 oferecer lance de valor inferior ao \'faltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.
\par 10.8 - Ser\'e1 adotado para o envio de lances no preg\'e3o eletr\'f4nico o modo de disputa \b "ABERTO E FECHADO"\b0 , em que os licitantes apresentar\'e3o lances p\'fablicos e sucessivos, com \b lances abertos e fechados\b0 .
\par \fs10
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj\tx709\fs20 10.9 - A etapa de lances da sess\'e3o p\'fablica ter\'e1 \b dura\'e7\'e3o inicial de 15 (quinze) minutos\b0 . Ap\'f3s esse prazo, o sistema encaminhar\'e1 aviso de fechamento iminente dos lances, ap\'f3s o que transcorrer\'e1 o \b per\'edodo de tempo de at\'e9 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado\b0 , findo o qual ser\'e1 automaticamente encerrada a recep\'e7\'e3o de lances.
\par 10.10 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrir\'e1 oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pre\'e7os at\'e9 dez por cento superior \'e0quela possam ofertar um lance final e fechado em at\'e9 cinco minutos, o qual ser\'e1 sigiloso at\'e9 o encerramento deste prazo.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj 10.11\tab - N\'e3o havendo pelo menos tr\'eas ofertas nas condi\'e7\'f5es definidas neste item, poder\'e3o os autores dos melhores lances, na ordem de classifica\'e7\'e3o, at\'e9 o m\'e1ximo de tr\'eas, oferecer um lance final e fechado em at\'e9 cinco minutos, o qual ser\'e1 sigiloso at\'e9 o encerramento deste prazo.
\par \fs10
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj\tx4111\fs20 10.12 -  Ap\'f3s o t\'e9rmino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenar\'e1 os lances segundo a ordem crescente de valores.\tab
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj 10.13\tab - N\'e3o havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haver\'e1 o rein\'edcio da etapa fechada, para que os demais licitantes, at\'e9 o m\'e1ximo de tr\'eas, na ordem de classifica\'e7\'e3o, possam ofertar um lance final e fechado em at\'e9 cinco minutos, o qual ser\'e1 sigiloso at\'e9 o encerramento deste prazo.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\ri43\sl360\slmult1\qj\tx1134 10.14 - Na hip\'f3tese do subitem anterior, a ocorr\'eancia ser\'e1 registrada em campo pr\'f3prio do sistema.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj 10.15\tab - Poder\'e1 o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o rein\'edcio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender \'e0s exig\'eancias de habilita\'e7\'e3o.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\ri43\sl360\slmult1\qj 10.16 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores dever\'e3o ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorr\'eancia ser comunicada imediatamente \'e0 Secretaria de Gest\'e3o do Minist\'e9rio da Economia.
\par 10.17\tab - Na hip\'f3tese do subitem anterior, a ocorr\'eancia ser\'e1 registrada em campo pr\'f3prio do sistema.
\par \cf2 10.18\tab - N\'e3o ser\'e3o aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
\par 10.19\tab - Durante o transcurso da sess\'e3o p\'fablica, os licitantes ser\'e3o informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identifica\'e7\'e3o do licitante.
\par 10.20\tab - No caso de desconex\'e3o com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Preg\'e3o, o sistema eletr\'f4nico poder\'e1 permanecer acess\'edvel aos licitantes para a recep\'e7\'e3o dos lances.
\par 10.21\tab - Quando a desconex\'e3o do sistema eletr\'f4nico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sess\'e3o p\'fablica ser\'e1 suspensa e reiniciada somente ap\'f3s decorridas vinte e quatro horas da comunica\'e7\'e3o do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no s\'edtio eletr\'f4nico utilizado para divulga\'e7\'e3o.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\fi6\ri43\sl360\slmult1\qj\cf0 10.22\tab - Caso o licitante n\'e3o apresente lances, concorrer\'e1 com o valor de sua proposta.
\par 10.23\tab - A ordem de apresenta\'e7\'e3o pelos licitantes \'e9 utilizada como um dos crit\'e9rios de classifica\'e7\'e3o, de maneira que s\'f3 poder\'e1 haver empate entre propostas iguais (n\'e3o seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj 10.23 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o crit\'e9rio de desempate ser\'e1 aquele previsto no art. 3\'ba, \'a7 2\'ba, da Lei n\'ba 8.666, de 1993, assegurando-se a prefer\'eancia, sucessivamente, aos bens produzidos:
\par 10.23.1 - No pais;
\par 10.23.2 - Por empresas brasileiras;
\par 10.23.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pa\'eds;
\par 10.23.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com defici\'eancia ou para reabilitado da Previd\'eancia Social e que atendam \'e0s regras de acessibilidade previstas na legisla\'e7\'e3o.
\par 10.24 - Persistindo o empate, a proposta vencedora ser\'e1 sorteada pelo sistema eletr\'f4nico dentre as propostas empatadas.
\par 10.25 - Encerrada a etapa de envio de lances da sess\'e3o p\'fablica, o pregoeiro dever\'e1 encaminhar, pelo sistema eletr\'f4nico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor pre\'e7o, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negocia\'e7\'e3o em condi\'e7\'f5es diferentes das previstas neste Edital.
\par 10.26 - A negocia\'e7\'e3o ser\'e1 realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
\par 10.27 - O pregoeiro solicitar\'e1 ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao \'faltimo lance ofertado ap\'f3s a negocia\'e7\'e3o realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necess\'e1rios \'e0 confirma\'e7\'e3o daqueles exigidos neste Edital e j\'e1 apresentados.
\par 10.28 - Ap\'f3s a negocia\'e7\'e3o do pre\'e7o, a Pregoeira iniciar\'e1 a fase de aceita\'e7\'e3o e julgamento da proposta.
\par
\par \b 11 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
\par \b0 11.1 - Encerrada a etapa de negocia\'e7\'e3o, o pregoeiro examinar\'e1 a proposta classificada em primeiro lugar quanto \'e0 adequa\'e7\'e3o ao objeto e \'e0 compatibilidade do pre\'e7o em rela\'e7\'e3o ao estimado pela administra\'e7\'e3o para a contrata\'e7\'e3o constantes neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no par\'e1grafo \'fanico do art. 7\'ba do Decreto n.\'ba 10.024/2019.
\par 11.2 - Ser\'e1 desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar pre\'e7o final incompat\'edvel com o estimado pela Administra\'e7\'e3o, ou que apresentar pre\'e7o manifestamente inexequ\'edvel.
\par 11.2.1 - Considera-se inexequ\'edvel a proposta que apresente pre\'e7os global ou unit\'e1rios simb\'f3licos, irris\'f3rios ou de valor zero, incompat\'edveis com os pre\'e7os dos insumos e sal\'e1rios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocat\'f3rio da licita\'e7\'e3o n\'e3o tenha estabelecido limites m\'ednimos, exceto quando se referirem a materiais e instala\'e7\'f5es de propriedade do pr\'f3prio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou \'e0 totalidade da remunera\'e7\'e3o.
\par 12.3 - Qualquer interessado poder\'e1 requerer que se realizem dilig\'eancias para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os ind\'edcios que fundamentam a suspeita.
\par 11.4 - Na hip\'f3tese de necessidade de suspens\'e3o da sess\'e3o p\'fablica para a realiza\'e7\'e3o de dilig\'eancias, com vistas ao saneamento das propostas, a sess\'e3o p\'fablica somente poder\'e1 ser reiniciada mediante aviso pr\'e9vio no sistema com, no m\'ednimo, vinte e quatro horas de anteced\'eancia, e a ocorr\'eancia ser\'e1 registrada em ata.
\par 11.5 - O Pregoeiro poder\'e1 convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade dispon\'edvel no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de n\'e3o aceita\'e7\'e3o da proposta.
\par 11.5.1 - O prazo estabelecido poder\'e1 ser prorrogado pela Pregoeira por solicita\'e7\'e3o escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.
\par 11.5.2 - Dentre os documentos pass\'edveis de solicita\'e7\'e3o pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as caracter\'edsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proced\'eancia, al\'e9m de outras informa\'e7\'f5es pertinentes, a exemplo de cat\'e1logos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletr\'f4nico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem preju\'edzo do seu ulterior envio pelo sistema eletr\'f4nico, sob pena de n\'e3o aceita\'e7\'e3o da proposta.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sa160\sl360\slmult1\qj 11.6 -\tab Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinar\'e1 a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classifica\'e7\'e3o.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj 12.7 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspender\'e1 a sess\'e3o, informando no "chat" a nova data e hor\'e1rio para a sua continuidade.
\par 11.8 - Encerrada a an\'e1lise quanto \'e0 aceita\'e7\'e3o da proposta, o pregoeiro verificar\'e1 a habilita\'e7\'e3o do licitante, observado o disposto neste Edital.
\par
\par \b 12 - DA HABILITA\'c7\'c3O
\par \b0 12.1 - Como condi\'e7\'e3o pr\'e9via ao exame da documenta\'e7\'e3o de habilita\'e7\'e3o do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificar\'e1 o eventual descumprimento das condi\'e7\'f5es de participa\'e7\'e3o, especialmente quanto \'e0 exist\'eancia de san\'e7\'e3o que impe\'e7a a participa\'e7\'e3o no certame ou a futura contrata\'e7\'e3o, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
\par a) SICAF.
\par b) Cadastro Nacional de Empresas Inid\'f4neas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Uni\'e3o (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
\par c) Cadastro Nacional de Condena\'e7\'f5es C\'edveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justi\'e7a (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
\par d) Lista de Inid\'f4neos e o Cadastro Integrado de Condena\'e7\'f5es por Il\'edcitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da Uni\'e3o - TCU;
\par 12.1.1 - Para a consulta de licitantes pessoa jur\'eddica poder\'e1 haver a substitui\'e7\'e3o das consultas das al\'edneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jur\'eddica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
\par 12.2 - A consulta aos cadastros ser\'e1 realizada em nome da empresa licitante e tamb\'e9m de seu s\'f3cio majorit\'e1rio, por for\'e7a do artigo 12 da Lei n\'b0 8.429, de 1992, que prev\'ea, dentre as san\'e7\'f5es impostas ao respons\'e1vel pela pr\'e1tica de ato de improbidade administrativa, a proibi\'e7\'e3o de contratar com o Poder P\'fablico, inclusive por interm\'e9dio de pessoa jur\'eddica da qual seja s\'f3cio majorit\'e1rio.
\par 12.3 - Constatada a exist\'eancia de san\'e7\'e3o, o Pregoeiro reputar\'e1 o licitante inabilitado, por falta de condi\'e7\'e3o de participa\'e7\'e3o.
\par 12.4 - No caso de inabilita\'e7\'e3o, haver\'e1 nova verifica\'e7\'e3o, pelo sistema, da eventual ocorr\'eancia do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n\'ba 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceita\'e7\'e3o da proposta subsequente.
\par 12.5 - A documenta\'e7\'e3o relativa \'e0 \b HABILITA\'c7\'c3O JUR\'cdDICA\b0  consistir\'e1 em:
\par 12.5.1 - No caso de empres\'e1rio individual: inscri\'e7\'e3o no Registro P\'fablico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
\par 12.5.2 - No caso de sociedade empres\'e1ria ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobat\'f3rio de seus administradores;
\par 12.5.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condi\'e7\'e3o de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolu\'e7\'e3o CGSIM n\'ba 16, de 2009, cuja aceita\'e7\'e3o ficar\'e1 condicionada \'e0 verifica\'e7\'e3o da autenticidade no s\'edtio www.portaldoempreendedor.gov.br;
\par 12.5.4 - Os documentos acima dever\'e3o estar acompanhados de todas as altera\'e7\'f5es ou da consolida\'e7\'e3o respectiva;
\par 12.6 - A documenta\'e7\'e3o relativa \'e0 \b QUALIFICA\'c7\'c3O ECON\'d4MICO-FINANCEIRA\b0  consistir\'e1 em:
\par a)Balan\'e7o Patrimonial e demonstra\'e7\'f5es cont\'e1beis do \b\'faltimo Exerc\'edcio\b0  \b Social\b0 , j\'e1 exig\'edveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situa\'e7\'e3o financeira da proponente, devendo constar, dentre outras informa\'e7\'f5es, o Termo de Abertura e de Encerramento, sendo vedada a sua substitui\'e7\'e3o por balancetes ou balan\'e7os provis\'f3rios. O balan\'e7o das Sociedades An\'f4nimas ou por A\'e7\'f5es, dever\'e1 ser apresentado em publica\'e7\'e3o no "Di\'e1rio Oficial", enquanto as demais dever\'e3o apresentar o balan\'e7o certificado pelo contador registrado no Conselho de Contabilidade;
\par a.1) Quando se tratar de Livro de Escritura\'e7\'e3o Digital Sped, a empresa dever\'e1 apresentar:
\par a.1.1) Balan\'e7o Patrimonial e as Demonstra\'e7\'f5es Cont\'e1beis autenticadas pela Junta Comercial; ou
\par a.1.2) Balan\'e7o Patrimonial e as Demonstra\'e7\'f5es Cont\'e1beis, juntamente com o recibo de entrega gerado pelo programa no momento da transmiss\'e3o, conforme Decreto n\'ba 8.683, de 25 de fevereiro de 2016, valendo este como autentica\'e7\'e3o.
\par b)As proponentes rec\'e9m-constitu\'eddas, assim entendidas aquelas que ainda n\'e3o completaram o prazo para registro do Balan\'e7o Patrimonial na Junta Comercial, dever\'e3o apresentar balan\'e7o de abertura cuja demonstra\'e7\'e3o cont\'e1bil dever\'e1 conter a assinatura do representante legal da empresa e do profissional de contabilidade credenciado, acompanhado da comprova\'e7\'e3o de terem sido transcritos no livro di\'e1rio e este, necessariamente, dever\'e1 estar registrado na Junta Comercial;
\par b.1) No caso de sociedades civis, tais documentos dever\'e3o ser registrados em cart\'f3rio competente.
\par c) Em se tratando de Microempreendedor Individual o balan\'e7o poder\'e1 ser substitu\'eddo pela Declara\'e7\'e3o de Imposto de Renda de Pessoa Jur\'eddica do ano anterior a Licita\'e7\'e3o (DASN SIMEI).
\par \fs10
\par \fs20 c.1) O Microempreendedor Individual (MEI) rec\'e9m constitu\'eddo que ainda n\'e3o cumpriu as exig\'eancias para a formal declara\'e7\'e3o do Imposto de Renda junto \'e0 Receita Federal est\'e1 dispensada de atender a al\'ednea "d", tendo em vista a legisla\'e7\'e3o pertinente ao caso e as disposi\'e7\'f5es do \'a7 2\'ba do art. 1.179 do C\'f3digo Civil;
\par 12.6.1 - Certid\'e3o negativa de pedido de fal\'eancia ou recupera\'e7\'e3o judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jur\'eddica, referente \'e0 matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data n\'e3o anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sess\'e3o p\'fablica deste PREG\'c3O, se outro prazo n\'e3o constar do documento.
\par 12.7 - A documenta\'e7\'e3o relativa \'e0 \b REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA\b0  consistir\'e1 em:
\par 12.7.1 - Prova de inscri\'e7\'e3o no Cadastro Nacional de Pessoa Jur\'eddica - CNPJ;
\par 12.7.2 - Prova de inscri\'e7\'e3o no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domic\'edlio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compat\'edvel com o objeto contratual.
\par 12.7.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta\'e7\'e3o de certid\'e3o expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cr\'e9ditos tribut\'e1rios federais e \'e0 D\'edvida Ativa da Uni\'e3o (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos \'e0 Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n\'ba 1.751, de 02/10/2014, do Secret\'e1rio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
\par 12.7.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domic\'edlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compat\'edvel com o objeto contratual;
\par 12.7.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;
\par 12.7.6 - Certificado de Regularidade de Situa\'e7\'e3o para com o Fundo de Garantia de Tempo de Servi\'e7o (FGTS);
\par 12.7.7 - Prova de inexist\'eancia de d\'e9bitos inadimplidos perante a Justi\'e7a do Trabalho, mediante a apresenta\'e7\'e3o de Certid\'e3o Negativa de D\'e9bitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei n\'ba 12.440, de 07 de julho de 2011;
\par 12.8 - A documenta\'e7\'e3o relativa \'e0 \b QUALIFICA\'c7\'c3O T\'c9CNICA\b0  consistir\'e1 em:
\par 12.8.1 - \cf2 Alvar\'e1 de Funcionamento expedida pelo Munic\'edpio Sede da Empresa;
\par 12.8.2-Declara\'e7\'e3o de\b  \b0 uso obrigat\'f3rio de madeira de proced\'eancia legal nas obras, constru\'e7\'f5es, reformas, programas e demais a\'e7\'f5es executadas pelo poder p\'fablico no \'e2mbito do munic\'edpio de Concei\'e7\'e3o do Castelo\kerning32 , conforme Lei Municipal n\'ba 1.568/2012 \kerning0 (ANEXO VII);
\par 12.8.3-Licen\'e7a ambiental para empresas cujos objetos sociais sejam relacionados \'e0 fabrica\'e7\'e3o ind\'fastria de produtos minerais n\'e3o met\'e1licos, metalurgia etc. Conforme \cf0 Resolu\'e7\'e3o 237/97 CONAMA.\b
\par \b0 12.9 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restri\'e7\'e3o na comprova\'e7\'e3o da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condi\'e7\'e3o ser\'e1(\'e3o) declarada(s) habilitada(s) sob condi\'e7\'e3o de regulariza\'e7\'e3o da documenta\'e7\'e3o no prazo de 5 (cinco) dias \'fateis, prorrog\'e1veis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para regulariza\'e7\'e3o da documenta\'e7\'e3o, para pagamento ou parcelamento do d\'e9bito e para emiss\'e3o de eventuais certid\'f5es negativas ou positivas com efeito de certid\'e3o negativa.
\par 12.9.1 - A n\'e3o regulariza\'e7\'e3o da documenta\'e7\'e3o no prazo estipulado implicar\'e1 a decad\'eancia do direito \'e0 contrata\'e7\'e3o, sem preju\'edzo das san\'e7\'f5es cab\'edveis.
\par 12.10 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitat\'f3rio, dever\'e1 comprovar tal condi\'e7\'e3o mediante declara\'e7\'e3o da Fazenda Estadual do seu domic\'edlio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
\par 12.11 - Dever\'e1 apresentar ainda as \b DECLARA\'c7\'c3O UNIFICADA\b0 :
\par 12.11.1 - Declara\'e7\'e3o Unificada conforme modelo. (ANEXO III)
\par 12.12 - A habilita\'e7\'e3o dos Licitantes ser\'e1 comprovada por meio de pr\'e9via e regular inscri\'e7\'e3o cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobat\'f3rios estejam validados e atualizados.
\par 12.11.1 - O cadastro no SICAF, abrangente dos n\'edveis indicados no art. 6\'ba da Instru\'e7\'e3o Normativa SLTI/MPOG n\'ba 3, de 26 abril de 2018, \cf2 PODER\'c1 SUBSTITUIR APENAS os documentos indicados nos subitens acima 13.5 - Habilita\'e7\'e3o Jur\'eddica, 13.6 - Qualifica\'e7\'e3o econ\'f4mico-financeira e 13.7 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais s\'e3o obrigat\'f3rios apresenta\'e7\'e3o.
\par \cf0 12.11.2 - Na hip\'f3tese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante convocado dever\'e1 encaminhar, juntamente com os demais, o documento v\'e1lido que comprove o atendimento das exig\'eancias deste Edital, sob pena de inabilita\'e7\'e3o, ressalvando o disposto quanto \'e0 comprova\'e7\'e3o da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar n\'ba 123/2006, alterada pela Lei Complementar n\'ba 147/2014.
\par 12.11.3 - Tamb\'e9m poder\'e3o ser consultados os s\'edtios oficiais emissores de certid\'f5es de regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documenta\'e7\'e3o vencida junto ao SICAF;
\par 12.12 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores ser\'e3o analisados pela pregoeira e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.
\par 12.13 - No julgamento da habilita\'e7\'e3o, a pregoeira poder\'e1 sanar erros ou falhas que n\'e3o alterem a subst\'e2ncia das propostas, dos documentos e sua validade jur\'eddica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acess\'edvel a todos, atribuindo-lhes validade e efic\'e1cia para fins de habilita\'e7\'e3o e classifica\'e7\'e3o.
\par 12.14 - O n\'e3o atendimento das exig\'eancias constantes do \cf2 item 13 deste Edital \cf0 implicar\'e1 a inabilita\'e7\'e3o do licitante.
\par 12.15 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficar\'e1 obrigado a comprovar os requisitos de habilita\'e7\'e3o cumulativamente, isto \'e9, somando as exig\'eancias do item em que venceu \'e0s do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilita\'e7\'e3o, al\'e9m da aplica\'e7\'e3o das san\'e7\'f5es cab\'edveis.
\par 12.16 - N\'e3o havendo a comprova\'e7\'e3o cumulativa dos requisitos de habilita\'e7\'e3o, a inabilita\'e7\'e3o recair\'e1 sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilita\'e7\'e3o do licitante nos remanescentes.
\par 12.17 - A exist\'eancia de restri\'e7\'e3o relativamente \'e0 regularidade fiscal e trabalhista n\'e3o impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exig\'eancias do edital.
\par 12.18 - A declara\'e7\'e3o do vencedor acontecer\'e1 no momento imediatamente posterior \'e0 fase de habilita\'e7\'e3o.
\par 12.18.1 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a exist\'eancia de alguma restri\'e7\'e3o no que tange \'e0 regularidade fiscal e trabalhista, a mesma ser\'e1 convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias \'fateis, ap\'f3s a declara\'e7\'e3o do vencedor, comprovar a regulariza\'e7\'e3o. O prazo poder\'e1 ser prorrogado por igual per\'edodo, a crit\'e9rio da administra\'e7\'e3o p\'fablica, quando requerida pelo licitante, mediante apresenta\'e7\'e3o de justificativa.
\par 12.18.2 - A n\'e3o-regulariza\'e7\'e3o fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretar\'e1 a inabilita\'e7\'e3o do licitante, sem preju\'edzo das san\'e7\'f5es previstas neste Edital, sendo facultada a convoca\'e7\'e3o dos licitantes remanescentes, na ordem de classifica\'e7\'e3o. Se, na ordem de classifica\'e7\'e3o, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restri\'e7\'e3o na documenta\'e7\'e3o fiscal e trabalhista, ser\'e1 concedido o mesmo prazo para regulariza\'e7\'e3o.
\par 12.19 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspender\'e1 a sess\'e3o, informando no "chat" a nova data e hor\'e1rio para a continuidade da mesma.
\par 12.20 - Ser\'e1 inabilitado o licitante que n\'e3o comprovar sua habilita\'e7\'e3o, seja por n\'e3o apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresent\'e1-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
\par 12.21 - Nos itens n\'e3o exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilita\'e7\'e3o, haver\'e1 nova verifica\'e7\'e3o, pelo sistema, da eventual ocorr\'eancia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n\'ba 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceita\'e7\'e3o da proposta subsequente
\par 12.22 - Constatado o atendimento \'e0s exig\'eancias de habilita\'e7\'e3o fixadas no Edital, o licitante ser\'e1 declarado vencedor.
\par \b
\par 13 - APRESENTA\'c7\'c3O DA PROPOSTA DE PRE\'c7OS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITA\'c7\'c3O
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sa160\sl360\slmult1\qj\b0 13.1 - Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocar\'e1 o licitante detentor da melhor oferta, item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PRE\'c7OS AJUSTADA, em conformidade com o \'faltimo lance ofertado. Para tanto, a pregoeira far\'e1 uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" dispon\'edvel apenas para o licitante/vencedor.
\par 13.1.1 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilita\'e7\'e3o complementares, necess\'e1rios \'e0 confirma\'e7\'e3o daqueles exigidos neste Edital e j\'e1 apresentados, o licitante ser\'e1 convocado a encaminh\'e1-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilita\'e7\'e3o
\par 13.2 - O licitante dever\'e1 anexar a Proposta de Pre\'e7os Ajustada, num prazo m\'ednimo   \b 02(DUAS) HORAS\b0 , em hor\'e1rio comercial, contados da convoca\'e7\'e3o.
\par 13.3 - Em caso de indisponibilidade do sistema, ser\'e1 aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-mail: pmcc.licita@gmail.com. Ap\'f3s o envio do e-mail, o respons\'e1vel pelo envio dever\'e1 entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conte\'fado. A pregoeira n\'e3o se responsabilizar\'e1 por e-mails que, por qualquer motivo, n\'e3o forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Munic\'edpio de Concei\'e7\'e3o do Castelo quanto do emissor.
\par 13.3.1 - A fim de aplicar o princ\'edpio da isonomia entre as licitantes, ap\'f3s transcorrido o prazo de 02 (duas) horas, n\'e3o ser\'e3o considerados, para fins de an\'e1lise, sob qualquer alega\'e7\'e3o, o envio da Proposta de Pre\'e7o, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da n\'e3o aceita\'e7\'e3o da proposta.
\par 13.3.1.1 - Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante dever\'e1 solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorroga\'e7\'e3o do mesmo.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj 13.3.2 - \'c9 facultado a Pregoeira ou \'e0 autoridade competente, em qualquer fase da licita\'e7\'e3o, a promo\'e7\'e3o de dilig\'eancia destinada a esclarecer ou complementar a instru\'e7\'e3o do processo, vedada a inclus\'e3o posterior de documento ou informa\'e7\'e3o que deveria constar do processo desde a realiza\'e7\'e3o da sess\'e3o p\'fablica.
\par 13.3.3 - Se a proposta n\'e3o for aceit\'e1vel ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Pre\'e7os atualizada ou n\'e3o atender \'e0s exig\'eancias habilitat\'f3rias, a Pregoeira DESCLASSIFICAR\'c1 e examinar\'e1 a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classifica\'e7\'e3o, at\'e9 a apura\'e7\'e3o de uma proposta que atenda a este Edital.
\par 13.4 - A proposta dever\'e1:
\par 13.4.1- Conter proposta de pre\'e7os, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleat\'f3rios, sob pena de desclassifica\'e7\'e3o da proposta;
\par \fs10
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sa160\sl360\slmult1\qj\fs20 13.4.2 - Conter pre\'e7os unit\'e1rios e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem inclus\'e3o de qualquer encargo financeiro ou previs\'e3o inflacion\'e1ria;
\par 13.4.3 - Conter pre\'e7os unit\'e1rios e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem inclus\'e3o de qualquer encargo financeiro ou previs\'e3o inflacion\'e1ria;
\par 13.4.4 - Indicar/especificar os produtos, marca e modelo (se houver);
\par 13.4.5 - Conter o prazo de validade da proposta n\'e3o inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, \'a7 2\'ba combinado com o artigo 66, \'a7 4\'ba;
\par 13.4.6 - O pre\'e7o proposto dever\'e1 ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com at\'e9 duas casas decimais (0,00).
\par 13.4.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletr\'f4nico, deve atender todas as especifica\'e7\'f5es t\'e9cnicas obrigat\'f3rias do Edital e Anexos sob pena de desclassifica\'e7\'e3o.
\par 13.5 - A apresenta\'e7\'e3o da proposta implicar\'e1 na plena aceita\'e7\'e3o das condi\'e7\'f5es estabelecidas neste edital e seus anexos.
\par 13.5.1 - A Pregoeira reserva o direito de realizar dilig\'eancias para instru\'e7\'e3o do processo sobre informa\'e7\'f5es que n\'e3o estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necess\'e1rios para os respectivos esclarecimentos.
\par 13.5.2 - A proposta apresentada ter\'e1 que refletir pre\'e7os equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua apresenta\'e7\'e3o.
\par 13.6 - A Prefeitura Municipal poder\'e1 solicitar ao licitante a prorroga\'e7\'e3o do prazo de validade da PROPOSTA por at\'e9 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicita\'e7\'e3o quanto a aceita\'e7\'e3o ser\'e3o formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concord\'e2ncia, a PROPOSTA n\'e3o poder\'e1 ser modificada.
\par 13.7 - A proposta final dever\'e1 ser documentada nos autos e ser\'e1 levada em considera\'e7\'e3o no decorrer da execu\'e7\'e3o do contrato e aplica\'e7\'e3o de eventual san\'e7\'e3o \'e0 Contratada, se for o caso.
\par 13.7.1 - Todas as especifica\'e7\'f5es do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proced\'eancia, vinculam a Contratada.
\par 13.8 - Os pre\'e7os dever\'e3o ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unit\'e1rio em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5\'ba da Lei n\'ba 8.666/93).
\par 13.8.1 - Ocorrendo diverg\'eancia entre os pre\'e7os unit\'e1rios e o pre\'e7o global, prevalecer\'e3o os primeiros; no caso de diverg\'eancia entre os valores num\'e9ricos e os valores expressos por extenso, prevalecer\'e3o estes \'faltimos.
\par 13.9 - A oferta dever\'e1 ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de pre\'e7o ou de qualquer outra condi\'e7\'e3o que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassifica\'e7\'e3o.
\par 13.10 - A proposta dever\'e1 obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, n\'e3o sendo considerada aquela que n\'e3o corresponda \'e0s especifica\'e7\'f5es ali contidas ou que estabele\'e7a v\'ednculo \'e0 proposta de outro licitante.
\par 13.11 - As propostas que contenham a descri\'e7\'e3o do objeto, o valor e os documentos complementares estar\'e3o dispon\'edveis na internet, ap\'f3s a homologa\'e7\'e3o.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj\b 14 - DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTA\'c7\'c3O ORIGINAL
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sa160\sl360\slmult1\qj\b0 14.1 - A documenta\'e7\'e3o constante no\cf2  item 13\cf0 , caso solicitada, dever\'e1 ser encaminhadas em original ou c\'f3pias autenticadas, juntamente com a proposta final tamb\'e9m original, no prazo m\'e1ximo de 03 (tr\'eas) dias \'fateis, contados da solicita\'e7\'e3o da pregoeira no sistema eletr\'f4nico, no seguinte endere\'e7o: Av. Jos\'e9 Grilo, n\'ba 426, centro, Concei\'e7\'e3o do Castelo - ES, CEP 29.370-000, aos cuidados do Setor de Licita\'e7\'f5es e Contratos e \'e0 pregoeira respons\'e1vel: \b VAL\'c9RIA PRAVATO GUARNIER\b0 . O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empres\'e1rio individual, n\'famero do CNPJ, n\'famero e ano do Preg\'e3o Eletr\'f4nico.
\par 14.2 - Consideradas cumpridas todas as exig\'eancias do edital quanto \'e0 apresenta\'e7\'e3o da documenta\'e7\'e3o de habilita\'e7\'e3o e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarar\'e1 vencedor.
\par 14.3 - Ocorrendo a inabilita\'e7\'e3o, o pregoeiro convocar\'e1 o autor do segundo menor lance para apresentar sua documenta\'e7\'e3o de habilita\'e7\'e3o e, se necess\'e1rio, observada a ordem crescente de pre\'e7o, os autores dos demais lances, desde que atendam ao crit\'e9rio de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocat\'f3rio, ou poder\'e1 revogar a licita\'e7\'e3o.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj\b 15 - DOS RECURSOS
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sa160\sl360\slmult1\qj\b0 15.1 - Declarado o vencedor, a pregoeira conceder\'e1 o prazo de no m\'ednimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a inten\'e7\'e3o de recorrer, de forma motivada, isto \'e9, indicando contra qual(is) decis\'e3o(\'f5es) pretende recorrer e por quais motivos, em campo pr\'f3prio do sistema.
\par 15.2 - Havendo quem se manifeste, caber\'e1 \'e0 Pregoeira verificar a tempestividade e a exist\'eancia de motiva\'e7\'e3o da inten\'e7\'e3o de recorrer, para decidir se admite ou n\'e3o o recurso, fundamentadamente.
\par 15.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro n\'e3o adentrar\'e1 no m\'e9rito recursal, mas apenas verificar\'e1 as condi\'e7\'f5es de admissibilidade do recurso.
\par 15.3 - A falta de manifesta\'e7\'e3o motivada quanto \'e0 inten\'e7\'e3o de recorrer importar\'e1 na decad\'eancia desse direito.
\par 15.4 -\tab Uma vez admitido o recurso ser\'e1 concedido o prazo de 03 (tr\'eas) dias para a apresenta\'e7\'e3o das raz\'f5es de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as contrarraz\'f5es em igual prazo, que come\'e7ar\'e1 a contar do t\'e9rmino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispens\'e1veis \'e0 defesa dos seus interesses.
\par 15.5 - Os recursos e contrarraz\'f5es dever\'e3o ser manifestados exclusivamente por meio eletr\'f4nico via internet, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br
\par 15.6 - O recurso contra decis\'e3o da Pregoeira n\'e3o ter\'e1 efeito suspensivo.
\par 15.7 -\tab Decorridos os prazos para os recursos e contrarraz\'f5es, a Pregoeira ter\'e1 at\'e9 5 (cinco) dias para:
\par 15.7.1 - Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motiva\'e7\'e3o ou fora do prazo estabelecido;
\par 15.7.2 - Motivadamente, reconsiderar a decis\'e3o;
\par 15.7.3 - Manter a decis\'e3o, encaminhando o recurso \'e0 autoridade competente;
\par 15.8 - O acolhimento do recurso importar\'e1 na invalida\'e7\'e3o apenas dos atos insuscet\'edveis de aproveitamento.
\par 15.9 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicar\'e1 o objeto e homologar\'e1 o processo licitat\'f3rio para determinar a contrata\'e7\'e3o.
\par 15.10 - N\'e3o havendo recurso, a Pregoeira adjudicar\'e1 o objeto ao licitante vencedor.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj\b
\par 16 - DA REABERTURA DA SESS\'c3O P\'daBLICA
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sa160\sl360\slmult1\qj\b0 16.1 - A sess\'e3o p\'fablica poder\'e1 ser reaberta:
\par 16.1.1 - Nas hip\'f3teses de provimento de recurso que leve \'e0 anula\'e7\'e3o de atos anteriores \'e0 realiza\'e7\'e3o da sess\'e3o p\'fablica precedente ou em que seja anulada a pr\'f3pria sess\'e3o p\'fablica, situa\'e7\'e3o em que ser\'e3o repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
\par 16.1.2 - Quando houver erro na aceita\'e7\'e3o do pre\'e7o melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor n\'e3o assinar o contrato, n\'e3o retirar o instrumento equivalente ou n\'e3o comprovar a regulariza\'e7\'e3o fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, \'a71\'ba da LC n\'ba 123/2006. Nessas hip\'f3teses, ser\'e3o adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
\par 16.2 - Todos os licitantes remanescentes dever\'e3o ser convocados para acompanhar a sess\'e3o reaberta.
\par 16.2.1 - A convoca\'e7\'e3o se dar\'e1 por meio do sistema eletr\'f4nico ("chat") ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitat\'f3rio.
\par 16.2.2 - A convoca\'e7\'e3o feita por e-mail dar-se-\'e1 de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj
\par \b 17 - DA ADJUDICA\'c7\'c3O E HOMOLOGA\'c7\'c3O
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sa160\sl360\slmult1\qj\b0 17.1 - O objeto da licita\'e7\'e3o ser\'e1 adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso n\'e3o haja interposi\'e7\'e3o de recurso, ou pela autoridade competente, ap\'f3s a regular decis\'e3o dos recursos apresentados.
\par 17.2 - Ap\'f3s a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologar\'e1 o procedimento licitat\'f3rio. A homologa\'e7\'e3o do resultado da licita\'e7\'e3o \'e9 de responsabilidade da autoridade competente e s\'f3 poder\'e1 ser realizada depois da adjudica\'e7\'e3o do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela pr\'f3pria autoridade competente.
\par 17.3 - A homologa\'e7\'e3o do resultado desta licita\'e7\'e3o n\'e3o obriga esta Administra\'e7\'e3o \'e0 aquisi\'e7\'e3o do objeto licitado.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj\b
\par 18 - DO PAGAMENTO
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sa160\sl360\slmult1\qj\b0 18.1 - As regras acerca do pagamento s\'e3o as estabelecidas no Termo de Refer\'eancia, minuta da Ata de Registro de Pre\'e7os e minuta do Contrato, anexos a este Edital.
\par 18.2 - O pagamento ser\'e1 efetuado atrav\'e9s de transfer\'eancia eletr\'f4nica para a conta banc\'e1ria da Contratada indicada pela mesma, no prazo m\'e1ximo de 30 (dias) dias contados da apresenta\'e7\'e3o da Nota Fiscal, ap\'f3s o recebimento definitivo do objeto.
\par 18.3 - Quaisquer erros ou emiss\'e3o ocorrido na documenta\'e7\'e3o fiscal ser\'e1 motivo de corre\'e7\'e3o por parte da adjudicat\'e1ria e haver\'e1 em decorr\'eancia, suspens\'e3o do prazo de pagamento at\'e9 que o problema seja definitivamente sanado.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj\b
\par 19 - DA DOTA\'c7\'c3O OR\'c7AMENT\'c1RIA E REAJUSTE DE PRE\'c7OS
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sa160\sl360\slmult1\qj\b0 19.1 -\tab Durante a vig\'eancia do Registro de Pre\'e7os, os valores registrados n\'e3o ser\'e3o reajustados.
\par 19.2 - Somente poder\'e1 ocorrer a recomposi\'e7\'e3o de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93, na forma prevista nas normas pertinentes. N\'e3o ser\'e3o liberadas recomposi\'e7\'f5es decorrentes de infla\'e7\'e3o, que n\'e3o configurem \'e1lea econ\'f4mica extraordin\'e1ria, tampouco fato previs\'edvel.
\par 19.3 - Os pedidos de recomposi\'e7\'e3o de valores dever\'e3o ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal.
\par 19.4 - Fica dispensada a certifica\'e7\'e3o de dota\'e7\'e3o or\'e7amentaria nos processos licitat\'f3rios para registro de pre\'e7os, nos termos do art. 15 da lei federal N\'ba 8.666/93, devendo ser informada no ato da compra/contrata\'e7\'e3o.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj
\par \b 20 - ATA DE REGISTRO DE PRE\'c7OS
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sa160\sl360\slmult1\qj\b0 20.1 - Ap\'f3s a adjudica\'e7\'e3o e a homologa\'e7\'e3o, os pre\'e7os ser\'e3o registrados na Ata de Registro de Pre\'e7os, cuja minuta constitui o Anexo VI deste Edital.
\par 20.2 - A Ata de Registro de Pre\'e7os ser\'e1 encaminhada atrav\'e9s de correio eletr\'f4nico, para o endere\'e7o de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilita\'e7\'e3o, competindo ao Contratado a impress\'e3o e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Setor de Licita\'e7\'f5es da Prefeitura Municipal, em at\'e9 05 (cinco) dias ap\'f3s o seu recebimento, sob pena de decair do direito \'e0 contrata\'e7\'e3o, sem preju\'edzo das san\'e7\'f5es previstas neste Edital.
\par 20.2.1 - Poder\'e1 ser solicitada a assinatura por meio digital, ocasi\'e3o em que o contratado dever\'e1 obrigatoriamente utilizar o certificado digital no padr\'e3o da Infraestrutura de Chaves P\'fablicas Brasileira - ICP-Brasil.
\par 20.3 - Em caso de impress\'e3o, a via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, ser\'e1 disponibilizada por correio eletr\'f4nico, na forma do item antecedente, ou para retirada na sede do munic\'edpio a partir de 05 (cinco) dias ap\'f3s o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.
\par 20.4 - Na hip\'f3tese de o vencedor da licita\'e7\'e3o n\'e3o comprovar as condi\'e7\'f5es de habilita\'e7\'e3o consignadas no edital ou se recusar a assinar a ata de registro de pre\'e7os, a Administra\'e7\'e3o, sem preju\'edzo da aplica\'e7\'e3o das san\'e7\'f5es das demais comina\'e7\'f5es legais cab\'edveis a esse licitante, poder\'e1 convocar outro licitante, respeitada a ordem de classifica\'e7\'e3o, para, ap\'f3s a comprova\'e7\'e3o dos requisitos para habilita\'e7\'e3o, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negocia\'e7\'e3o, assinar a ata de registro de pre\'e7os.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj\b
\par 21 - DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRE\'c7OS
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sa160\sl360\slmult1\qj\b0 21.1 - A vig\'eancia da Ata de Registro de Pre\'e7os est\'e1 prevista no Termo de Refer\'eancia.
\par 21.2 - A Ata de Registro de Pre\'e7os poder\'e1 ser alterada, cancelada ou suspensa na ocorr\'eancia das situa\'e7\'f5es previstas no Decreto Municipal n\'b0 2.247/2013 e suas altera\'e7\'f5es posteriores.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj\b
\par 22 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sa160\sl360\slmult1\qj\b0 22.1 - Ap\'f3s a homologa\'e7\'e3o da licita\'e7\'e3o, em sendo realizada a contrata\'e7\'e3o, ser\'e1 firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj 22.2 - O adjudicat\'e1rio ter\'e1 o prazo de 05 (cinco) dias \'fateis, contados a partir da data de sua convoca\'e7\'e3o, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autoriza\'e7\'e3o), sob pena de decair do direito \'e0 contrata\'e7\'e3o, sem preju\'edzo das san\'e7\'f5es previstas neste Edital.
\par 22.2.1 - Alternativamente \'e0 convoca\'e7\'e3o para comparecer ao Munic\'edpio para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administra\'e7\'e3o poder\'e1 encaminh\'e1-lo para assinatura ou aceite da Adjudicat\'e1ria, mediante correspond\'eancia postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletr\'f4nico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
\par 22.2.2 - O prazo previsto no subitem anterior poder\'e1 ser prorrogado, por igual per\'edodo, por solicita\'e7\'e3o justificada do adjudicat\'e1rio e aceita pela Administra\'e7\'e3o.
\par 22.2.3 - Poder\'e1 ser solicitada a assinatura por meio digital, ocasi\'e3o em que o contratado dever\'e1 obrigatoriamente utilizar o certificado digital no padr\'e3o da Infraestrutura de Chaves P\'fablicas Brasileira - ICP-Brasil.
\par 22.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida \'e0 empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
\par 22.3.1 - Referida Nota est\'e1 substituindo o contrato, aplicando-se \'e0 rela\'e7\'e3o de neg\'f3cios ali estabelecida as disposi\'e7\'f5es da Lei n\'ba 8.666, de 1993;
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sa160\sl360\slmult1\qj 22.3.2 - A contratada se vincula \'e0 sua proposta e \'e0s previs\'f5es contidas no edital e seus anexos;
\par 22.3.3 - A contratada reconhece que as hip\'f3teses de rescis\'e3o s\'e3o aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n\'ba 8.666/93 e reconhece os direitos da Administra\'e7\'e3o previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
\par 22.4 - O prazo de vig\'eancia da contrata\'e7\'e3o \'e9 o previsto na minuta do termo de contrato, em anexo a este Edital prorrog\'e1vel conforme previs\'e3o no instrumento contratual ou no termo de refer\'eancia.
\par 23.5 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de pre\'e7os, ser\'e1 exigida a comprova\'e7\'e3o das condi\'e7\'f5es de habilita\'e7\'e3o consignadas no edital, que dever\'e3o ser mantidas pelo licitante durante a vig\'eancia do contrato ou da ata de registro de pre\'e7os.
\par 22.6 - Na hip\'f3tese de o vencedor da licita\'e7\'e3o n\'e3o comprovar as condi\'e7\'f5es de habilita\'e7\'e3o consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato a Administra\'e7\'e3o, sem preju\'edzo da aplica\'e7\'e3o das san\'e7\'f5es das demais comina\'e7\'f5es legais cab\'edveis a esse licitante, poder\'e1 convocar outro licitante, respeitada a ordem de classifica\'e7\'e3o, para, ap\'f3s a comprova\'e7\'e3o dos requisitos para habilita\'e7\'e3o, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negocia\'e7\'e3o, assinar o contrato.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj\b
\par 23 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZA\'c7\'c3O
\par \b0 23.1 - Os crit\'e9rios de recebimento e aceita\'e7\'e3o do objeto e de fiscaliza\'e7\'e3o est\'e3o previstos no Termo de Refer\'eancia.
\par \b
\par 24 - DAS OBRIGA\'c7\'d5ES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
\par \b0 24.1\tab As obriga\'e7\'f5es da Contratante e da Contratada s\'e3o as estabelecidas no Termo de Refer\'eancia, minuta da Ata de Registro de Pre\'e7os e minuta do Contrato.
\par \b
\par 25 - DAS PENALIDADES
\par \b0 25.1 - Comete infra\'e7\'e3o administrativa, nos termos da Lei n\'ba 10.520, de 2002, o licitante/adjudicat\'e1rio que:
\par 25.1.1 - n\'e3o assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
\par 25.1.2 - n\'e3o assinar a ata de registro de pre\'e7os, quando cab\'edvel;
\par 25.1.3 - apresentar documenta\'e7\'e3o falsa;
\par 25.1.4 - deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
\par 25.1.5 - ensejar o retardamento da execu\'e7\'e3o do objeto;
\par 25.1.6 - n\'e3o mantiver a proposta;
\par 25.1.7 - cometer fraude fiscal;
\par 25.1.8 - comportar-se de modo inid\'f4neo;
\par 25.2 - Considera-se comportamento inid\'f4neo, entre outros, a declara\'e7\'e3o falsa quanto \'e0s condi\'e7\'f5es de participa\'e7\'e3o, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licita\'e7\'e3o, mesmo ap\'f3s o encerramento da fase de lances.
\par 25.3 - O licitante/adjudicat\'e1rio que cometer qualquer das infra\'e7\'f5es discriminadas nos subitens anteriores ficar\'e1 sujeito, sem preju\'edzo da responsabilidade civil e criminal, \'e0s seguintes san\'e7\'f5es:
\par 25.3.1 - Advert\'eancia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que n\'e3o acarretarem preju\'edzos significativos ao objeto da contrata\'e7\'e3o;
\par 25.3.2 - Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
\par 25.3.3 - Suspens\'e3o de licitar e impedimento de contratar com a Administra\'e7\'e3o P\'fablica Municipal pelo prazo de at\'e9 dois anos;
\par 25.3.4 - Impedimento de licitar e de contratar com o Munic\'edpio e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de at\'e9 cinco anos;
\par 25.4 - Declara\'e7\'e3o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administra\'e7\'e3o P\'fablica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni\'e7\'e3o ou at\'e9 que seja promovida a reabilita\'e7\'e3o perante a pr\'f3pria autoridade que aplicou a penalidade, que ser\'e1 concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos preju\'edzos causados;
\par 25.5 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais san\'e7\'f5es.
\par 25.6 - Se, durante o processo de aplica\'e7\'e3o de penalidade, houver ind\'edcios de pr\'e1tica de infra\'e7\'e3o administrativa tipificada pela Lei n\'ba 12.846, de 1\'ba de agosto de 2013 (Lei Anticorrup\'e7\'e3o), como ato lesivo \'e0 administra\'e7\'e3o p\'fablica nacional, c\'f3pias do processo administrativo necess\'e1rias \'e0 apura\'e7\'e3o da responsabilidade da empresa dever\'e3o ser remetidas \'e0 autoridade competente, com despacho fundamentado, para ci\'eancia e decis\'e3o sobre a eventual instaura\'e7\'e3o de investiga\'e7\'e3o preliminar ou Processo Administrativo de Responsabiliza\'e7\'e3o - PAR.
\par 25.7 - A apura\'e7\'e3o e o julgamento das demais infra\'e7\'f5es administrativas n\'e3o consideradas como ato lesivo \'e0 Administra\'e7\'e3o P\'fablica nacional nos termos da Lei n\'ba 12.846/2013, seguir\'e3o seu rito normal na unidade administrativa.
\par 25.8 - O processamento do PAR n\'e3o interfere no seguimento regular dos processos administrativos espec\'edficos para apura\'e7\'e3o da ocorr\'eancia de danos e preju\'edzos \'e0 Administra\'e7\'e3o P\'fablica Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jur\'eddica, com ou sem a participa\'e7\'e3o de agente p\'fablico.
\par 25.9 - Caso o valor da multa n\'e3o seja suficiente para cobrir os preju\'edzos causados pela conduta do licitante, o Munic\'edpio poder\'e1 cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do C\'f3digo Civil.
\par 26.10 - A aplica\'e7\'e3o de qualquer das penalidades previstas realizar-se-\'e1 em processo administrativo que assegurar\'e1 o contradit\'f3rio e a ampla defesa ao licitante/adjudicat\'e1rio, observando-se o procedimento previsto na Lei n\'ba 8.666, de 1993.
\par 25.11 - A autoridade competente, na aplica\'e7\'e3o das san\'e7\'f5es, levar\'e1 em considera\'e7\'e3o a gravidade da conduta do infrator, o car\'e1ter educativo da pena, bem como o dano causado \'e0 Administra\'e7\'e3o, observado o princ\'edpio da proporcionalidade.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sa160\sl360\slmult1\qj 25.12 - As penalidades ser\'e3o obrigatoriamente registradas no SICAF.
\par 25.13 - As san\'e7\'f5es por atos praticados no decorrer da contrata\'e7\'e3o est\'e3o previstas no Termo de Refer\'eancia e Minuta do Contrato.
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\par 26 - DA REVOGA\'c7\'c3O E ANULA\'c7\'c3O
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sa160\sl360\slmult1\qj\b0 26.1 - Fica assegurado ao munic\'edpio de Concei\'e7\'e3o do Castelo o direito de revogar a licita\'e7\'e3o por raz\'f5es de interesse p\'fablico decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anul\'e1-la em virtude de v\'edcio insan\'e1vel.
\par 26.2 - A declara\'e7\'e3o de nulidade de algum ato do procedimento somente resultar\'e1 na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.
\par 26.3 - Quando da declara\'e7\'e3o de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicar\'e1 expressamente os atos a que ela se estende.
\par 26.4 - A nulidade do procedimento de licita\'e7\'e3o n\'e3o gera obriga\'e7\'e3o de indenizar pela Administra\'e7\'e3o.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj 26.5 - A nulidade da contrata\'e7\'e3o opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jur\'eddicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, al\'e9m de desconstituir os j\'e1 produzidos.
\par 26.6 - Nenhum ato ser\'e1 declarado nulo se do v\'edcio n\'e3o resultar preju\'edzo ao interesse p\'fablico ou aos demais interessados.
\par 26.7 -\tab A revoga\'e7\'e3o ou anula\'e7\'e3o ser\'e1 precedida de procedimento administrativo, assegurado o contradit\'f3rio e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
\par 26.8 - A autoridade competente para anular ou revogar a licita\'e7\'e3o \'e9 o Prefeito Municipal de Concei\'e7\'e3o do Castelo, ES.
\par
\par \b 27 - DA FRAUDE E DA CORRUP\'c7\'c3O
\par \b0 27.1\tab As partes declaram conhecer as normas de preven\'e7\'e3o \'e0 corrup\'e7\'e3o previstas na legisla\'e7\'e3o brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n\'ba 8.429/1992), a Lei Federal n\'ba 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execu\'e7\'e3o deste contrato nenhuma das partes poder\'e1 oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta pr\'f3pria quanto por interm\'e9dio de outrem, qualquer pagamento, doa\'e7\'e3o, compensa\'e7\'e3o, vantagens financeiras ou benef\'edcios indevidos de qualquer esp\'e9cie, de modo fraudulento que constituam pr\'e1tica ilegal ou de corrup\'e7\'e3o, bem como de manipular ou fraudar o equil\'edbrio econ\'f4mico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
\par
\par \b 28 - DAS DISPOSI\'c7\'d5ES GERAIS
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sa160\sl360\slmult1\qj\b0 28.1 - O resultado e demais atos do presente certame ser\'e1 divulgado no Di\'e1rio Oficial dos Munic\'edpios do Esp\'edrito Santo atrav\'e9s do endere\'e7o eletr\'f4nico https://www.diariomunicipal.es.gov.br, e no s\'edtio oficial do Munic\'edpio atrav\'e9s do endere\'e7o eletr\'f4nico https://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/.
\par 28.2 - No julgamento das propostas e da habilita\'e7\'e3o, o Pregoeiro poder\'e1 sanar erros ou falhas que n\'e3o alterem a subst\'e2ncia das propostas, dos documentos e sua validade jur\'eddica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acess\'edvel a todos, atribuindo-lhes validade e efic\'e1cia para fins de habilita\'e7\'e3o e classifica\'e7\'e3o.
\par 28.3 - As normas disciplinadoras desta licita\'e7\'e3o ser\'e3o sempre interpretadas em favor da amplia\'e7\'e3o da disputa entre os interessados, desde que a interpreta\'e7\'e3o n\'e3o viole a lei e n\'e3o comprometa o interesse da Administra\'e7\'e3o, a finalidade e a seguran\'e7a da contrata\'e7\'e3o.
\par 28.4 - O sistema disponibilizar\'e1 campo pr\'f3prio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
\par 28.5 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais dever\'e3o faz\'ea-lo no prazo determinado pela pregoeira.
\par 28.6 - Ser\'e1 facultado \'e0 Pregoeira ou \'e0 autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover dilig\'eancia destinada a esclarecer ou a complementar a instru\'e7\'e3o do processo, inclusive parecer t\'e9cnico \'e0 Secretaria requerente do certame com rela\'e7\'e3o aos produtos cotados, bem como solicitar aos \'f3rg\'e3os competentes, elabora\'e7\'e3o de parecer t\'e9cnico destinado a fundamentar a decis\'e3o.
\par 28.7 - A Pregoeira poder\'e1, ainda, relevar erros formais, ou simples omiss\'f5es em quaisquer documentos, para fins de habilita\'e7\'e3o e classifica\'e7\'e3o da proponente, desde que sejam irrelevantes, n\'e3o firam o entendimento da proposta e o ato n\'e3o acarrete viola\'e7\'e3o aos princ\'edpios b\'e1sicos da licita\'e7\'e3o e n\'e3o gerem a majora\'e7\'e3o do pre\'e7o proposto.
\par 28.8 - As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as opera\'e7\'f5es no sistema eletr\'f4nico, inclusive mensagem via chat, sendo respons\'e1vel pelo \'f4nus decorrente da perda de neg\'f3cios diante da inobserv\'e2ncia de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconex\'e3o, bem como ser\'e1 respons\'e1vel pela apresenta\'e7\'e3o dos documentos solicitados nos prazos previstos.
\par 28.9 - Nenhuma indeniza\'e7\'e3o ser\'e1 devida \'e0s licitantes pela elabora\'e7\'e3o ou pela apresenta\'e7\'e3o de documenta\'e7\'e3o referente ao presente Edital.
\par 28.10 - A homologa\'e7\'e3o do resultado desta licita\'e7\'e3o n\'e3o implicar\'e1 direito \'e0 contrata\'e7\'e3o.
\par 28.11 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do in\'edcio e inclui-se o do vencimento, observando-se que s\'f3 se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Munic\'edpio de Concei\'e7\'e3o do Castelo, exceto quando explicitamente disposto em contr\'e1rio.
\par 28.12 - A anula\'e7\'e3o do procedimento licitat\'f3rio induz a da Ata de Registro de Pre\'e7os, ressalvado o disposto no par\'e1grafo \'fanico, art. 59 da Lei 8.666/93.
\par 28.13 - O resultado da licita\'e7\'e3o ser\'e1 divulgado pelo Portal COMPRASNET atrav\'e9s do site http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estar\'e1 dispon\'edvel junto ao Setor de Licita\'e7\'f5es do Munic\'edpio de Concei\'e7\'e3o do Castelo.
\par 28.14 - No caso de altera\'e7\'e3o deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realiza\'e7\'e3o do Preg\'e3o, este prazo ser\'e1 reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a altera\'e7\'e3o n\'e3o afetar a formula\'e7\'e3o das propostas.
\par 28.15 - \'c9 obriga\'e7\'e3o da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conte\'fado destes, desobrigando totalmente o \'f3rg\'e3o licitador, por interpreta\'e7\'f5es err\'f4neas ou inobserv\'e2ncias.
\par 28.16 - A proponente dever\'e1 indicar \'e0 Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endere\'e7o eletr\'f4nico (e-mail), para comunica\'e7\'e3o, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Ser\'e1 de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais ser\'e3o considerados recebidos, n\'e3o lhe cabendo qualquer alega\'e7\'e3o de n\'e3o recebimentos dos documentos.
\par 28.17 - A pregoeira n\'e3o se responsabilizar\'e1 por e-mails que, por qualquer motivo, n\'e3o forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Munic\'edpio de Concei\'e7\'e3o do Castelo quanto do emissor.
\par 28.18 - Incumbir\'e1 ao Licitante acompanhar as opera\'e7\'f5es no Sistema Eletr\'f4nico, sendo respons\'e1vel pelo \'f4nus decorrente da perda de neg\'f3cios diante da inobserv\'e2ncia de qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconex\'e3o.
\par 28.19 - Caso o sistema eletr\'f4nico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de lances da sess\'e3o p\'fablica, e permanecendo acess\'edveis aos licitantes, os lances continuar\'e3o sendo recebidos, sem o preju\'edzo dos atos realizados.
\par 28.20 - Se a desconex\'e3o do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a sess\'e3o p\'fablica ser\'e1 suspensa e s\'f3 poder\'e1 ser reiniciada ap\'f3s decorrido, no m\'ednimo 24h (vinte e quatro horas), ap\'f3s a comunica\'e7\'e3o do fato aos participantes em campo pr\'f3prio no sistema eletr\'f4nico.
\par 28.21 - CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HOR\'c1RIO DE EXPEDIENTE, O PREG\'c3O SER\'c1 SUSPENSO E RETORNAR\'c1 NO HOR\'c1RIO INFORMADO PELA PREGOEIRA VIA CHAT.
\par 28.22\tab - N\'e3o havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no Sistema COMPRASNET que impe\'e7a a realiza\'e7\'e3o do certame na data e hor\'e1rio marcado, a sess\'e3o p\'fablica ser\'e1 automaticamente transferida para o primeiro dia \'fatil subsequente, no hor\'e1rio estabelecido neste Edital, desde que n\'e3o haja comunica\'e7\'e3o do Pregoeiro em contr\'e1rio.
\par 28.23 - Na hip\'f3tese de necessidade de suspens\'e3o da sess\'e3o p\'fablica para a realiza\'e7\'e3o de dilig\'eancias, com vistas ao saneamento das propostas, a sess\'e3o p\'fablica somente poder\'e1 ser reiniciada mediante aviso pr\'e9vio no sistema com, no m\'ednimo, vinte e quatro horas de anteced\'eancia, e a ocorr\'eancia ser\'e1 registrada em ata.
\par 28.24 - Para dirimir, na esfera judicial, as quest\'f5es oriundas do presente Edital, ser\'e1 competente o Foro da Comarca de Concei\'e7\'e3o do Castelo, ES.
\par 28.25 - A Pregoeira pode a qualquer tempo, negociar o pre\'e7o com o licitante vencedor, a fim de almejar a proposta mais vantajosa para a Administra\'e7\'e3o.
\par 28.26 - Os casos omissos ser\'e3o resolvidos pela Pregoeira.
\par 28.27 - Fazem parte do presente Edital, integrando-se de forma plena, independentemente de transcri\'e7\'e3o:
\par \cf2 28.27.1 -  ANEXO I - Termo de Refer\'eancia;
\par 28.27.2 -  ANEXO II - Modelo de Proposta;
\par 28.27.3 -  ANEXO III - Modelo de Declara\'e7\'e3o Unificada;
\par 28.27.4 -  ANEXO IV - Declara\'e7\'e3o de Enquadramento;
\par 28.27.5 - ANEXO V - Modelo de Declara\'e7\'e3o de Quadro Societ\'e1rio;
\par 28.27.6 -  ANEXO VI - Minuta da Ata de Registro de Pre\'e7os;
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1 28.27.7 - ANEXO VII - \cf0 MODELO DE DECLARA\'c7\'c3O RELATIVA AO USO OBRIGAT\'d3RIO DE MADEIRA DE PROCED\'caNCIA LEGAL (LEI MUNICIPAL N\'ba 1.568/12)\cf2\fs10
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sa160\sl360\slmult1\qj\fs20 28.27.8 - Minuta do Termo de Contrato.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qc
\par Concei\'e7\'e3o do Castelo, 21 de setembro de 2020.
\par \cf0
\par
\par \b _______________________________________
\par Christiano Spadetto
\par Prefeito de Concei\'e7\'e3o do Castelo
\par
\par
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj\b0
\par
\par
\par
\par
\par
\par
\par
\par
\par
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qc\b
\par }

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Pregão Eletrônico Nº 000011/2020

EDITAL

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

ANEXO I

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0000
1

170LITRO00041407 SOLVENTE PARA DILUIÇÃO solvente para
diluição de esmalte sintético, tinta a óleo e
vernises, para limpeza de equipamentos de
pintura (aguarrás), 01 litro. (catmat 259735)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0000
2

80JG00003165 ADUELA aduela 13 cm largura espessura de
np mínimo 2 cm madeira de angelim
pedra,paraju
(catmat 289641).

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0000
3

16UN00038230 ALICATE COMUM alicate comum, em corpo
em aço carbono especial forjado e
temperado,  com acabamento fosfatizado,
cabeça e articulação lixadas, com isolação
elétrica,  7 (1ª linha).
referência de qualidade: tramontina ou
similar.
(catmat 402035).

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0000
4

570KG00000474 ARAME RECOZIDO arame recozido,
produzidos em aço de baixo teor de
carbono, maleável,   de fácil dobras  e
torções. (catmat 45420).

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total
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0000
5

1UN00036889 ARCO DE SERRA AJUSTAVEL arco de serra
ajustável,  aceitação de lâminas de 250 (10)
e 300mm (12), tensionadas por uma porca
borboleta, cabo  plástico fechado.
referência de qualidade: starrett ou similar.
(catmat 311040).

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0000
6

1.672M300002469 AREIA LAVADA areia lavada rio
(ampla concorrência)
(catmat 151.013)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0000
7

620SC00000760 ARGILA argila branca (saco com 30 kg)
(catmat 57045).

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0000
8

75UN00038231 BALDE PARA CONCRETO balde para
concreto,  de plástico de boa qualidade e
resistente a queda,  15 litros, com alça de
ferro super resistente.
(catmat 55131).

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0000
9

10.500UN00002531 BLOCOS DE CIMENTO blocos de cimento 14
x 19 x 39.
(catmat 11088).

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0001
0

13.000UN00002531 BLOCOS DE CIMENTO blocos de cimento 9 x
19 x 39
(catmat 11088)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0001
1

495M300019312 BRITA Nº 0 ampla concorrência
(catmat 216956)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0001
2

795M00008384 BRITA 1 ampla concorrência
(catmat 216957)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0001
3

50UN00036550 BROXA GRANDE PARA CAIAÇÃO broxa
grande para caiação, com estrutura e cabo
de polipropileno, cabo rosqueado na base e
cerdas bicolores com 7 cm de comprimento.
(catmat 30848).

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0001
4

160UN00011272 CADEADO cadeado 30 mm, com haste em
aço endurecido, corpo e chaves em latão.
referência de qualidade: papaiz ou similar.
(catmat 298376).
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Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0001
5

170UN00036920 CAIXA DE DESCARGA EXTERNA (PLASTICA)
caixa de descarga externa (plástica), 9
litros, descarga controlada, volume
regulável, polietileno.
(catmat 108898).

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0001
6

654SC00038232 CAL SACO HIDRATADO COM 20 KG cal saco
hidratado com 20kg, cor branco, embalagem
saco de papel, composição óxido de cálcio e
hidróxido de cálcio.
(catmat 44776).

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0001
7

39UN00041408 CARRINHO DE MÃO COM BRAÇO METALICO
E CAÇAMBA METALICA carrinho-de-mão com
braço metálico e caçamba metálica, funda
0,55 mm  com (chapa 24), capacidade
minima de 80 litros, pneu com câmara com
bucha plástico, industrial (1ª linha).
(catmat 152698)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0001
8

34UN00019656 CAVADEIRA ART. VIAT cavadeira articulada
de boca, cabo de madeira de minimo 110 cm,
produzido com aço sae 1070, forjada,
laminada e afiada, pintura automotiva na cor
preta,  (1ª linha).
(catmat 150415).

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0001
9

30UN00009253 CAVADEIRA DE FERRO cavadeira de ferro,
reta com olho de 35 mm, pintura em verniz,
transparente, cabo metálico com 120 cm e
socador (1ª linha).
(catmat 69230)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0002
0

10UN00038233 CHAVE DE GRIFFO chave de griffo, tamanho
minimo de 30 mm,  abertura dos mordentes
regulável de no minima 63 mm,  mandíbulas
forjadas em aço alto carbono e temperadas,
corpo e porca reguladora de abertura em
ferro fundido, pintura eletrostática (1ª
linha).
(catmat 133744).

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total
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0002
1

10UN00038234 CHIBANCA COM CABO DE MADEIRA
chibanca  com cabo de madeira,  picareta
forjada em aço carbono especial de alta
qualidade,
tamanho mínimo do cabo 90 cm, dimensões
minimas comprimento 905 x largura 378 x
altura  98 mm (1ª linha).
(catmat 376821).

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0002
2

3.975SC00036923 CIMENTO CP II saco de 50kg - ampla
concorrência
(catmat 216964)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0002
3

130UN00009599 COLA PARA TUBO SOLDAVEL cola para tubo
soldável 175g, por meio de soldagem a frio,
composição química: produto a base de
misturas de solventes formaldeídos, cetonas
e resina de pvc, disponibilizado em pote ou
em bisnagra próprio bico aplicador do
adesivo.
(catmat 377170).

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0002
4

6UN00002099 COLHER DE PEDREIRO colher de pedreiro 8
com haste curvada e cabo de madeira, aço
sae 1074, canto reto
(catmat 346299)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0002
5

30M00009255 CORRENTE PARA MOTOSSERRA corrente
para moto serra nº 73 semi quadrada com
84 elos. 3/8
referência de qualidade: oregon ou similar.
(catmat 150931)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0002
6

30M00009255 CORRENTE PARA MOTOSSERRA corrente
para moto serra nº 73 redonda com 72 elos
referência de qualidade: oregon ou similar
(catmat 150931)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0002
7

30M00009255 CORRENTE PARA MOTOSSERRA corrente
para moto serra nº 73 quadrada com 72 elos
referência de qualidade: oregon ou similar
(catmat 150931)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0002
8

110UN00018952 DOBRADIÇA 3 1/2 dobradiça 3.1/2 (comum)
fabricado em aço relaminado a frio,  com
dureza entre 75hrb e 89 hrb, indicada para
portas com peso mínimo de 30 kg.
(catmat 150250)
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Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0002
9

80UN00038235 MASSA EPÓXI DE RESINA E ENDURECEDOR
massa epóxi de resina e endurecedor, com
desenvolvimento  para colagens, selagens e
soldagens de  variados tipos de materiais:
porcelana, concreto, vidro, cerâmica, ferro,
aço, latão, bronze, alumínio, pedras,
bijuterias, resistente a altas temperaturas
(-50oc a 150oc) e endurece até duas horas,
composição bi-componente, à base de resina
epóxi, poliamida e cargas minerais, 100
gramas, deverá conter selo do inmetro;
referência de qualidade. durapox ou similar.
(catmat 455728)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0003
0

54UN00008734 ENXADA BATIDA enxada larga batida 2.1/2
libras, lâminas unidas ao olho por processo
de soldagem, temperadas e revenidas,
lâminas finas que facilitem a amolação com
dimenções minima de tamanho 2,5 , largura
105 mm, altura 275 mm (1ª linha).
(catmat 233725)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0003
1

54UN00018953 ENXADÃO LARGO enxadão largo, lâminas
unidas ao olho por processo de soldagem,
temperadas e revenidas, com dimenções
minima de tamanho 2,5 , largura 300 mm,
altura 240 mm, (1ª linha).
(catmat 314244)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0003
2

120UN00038237 FECHADURA PARA PORTA EXTERNA
fechadura para porta externa, acabamento
cromado, com maçaneta de alavanca, caixa
tamanho mínimo 35 mm, espessura da porta
25 a 40mm, acabamento externa, com alto
grau de segurança, chave pequena,
garantia mínima 01 ano, de acordo com as
norma nbr.
(catmat 10162)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0003
3

120UN00040454 FECHADURA PARA PORTA INTERA
fechadura para porta interna, acabamento
cromado, com maçaneta de alavanca, caixa
tamanho mínimo 35 mm, espessura da porta
25 a 40mm, acabamento interno, com alto
grau de segurança, chave pequena,
garantia mínima 01 ano, de acordo com as
norma nbr.
(catmat 10162)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total
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0003
4

100UN00039748 FECHADURA PARA PORTA DE BANHEIRO
fechadura para porta de banheiro,
acabamento cromado, com maçaneta de
alavanca, caixa tamanho mínimo 35 mm,
espessura da porta 25 a 40mm, aplicação
porta banheiro, com alto grau de segurança,
garantia mínima 01 ano, de acordo com as
norma nbr.
(catmat 10162)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0003
5

1.006PÇ00001268 FITA ISOLANTE fita isolante, anti-chamas,
com classe da temperatura 90ºc no mínimo,
para uso de instalação  elétrica, de acordo
com os requisitos da nbr, com dimensões
minima  19mm x 20m.
(catmat 356305)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0003
6

300UN00001765 FITA VEDA ROSCA fita veda rosca, cor
branca, utilizadas em vedação de roscas em
conexões, 100 % politretafluetireno, de
acordo com os requisitos da nbr, com
dimensões minima 18 mm x 25 m.
(catmat 33952)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0003
7

520SC00038240 CAL HIDRATADO EM PO PARA PINTURA cal
hidratado em pó para pintura, caracteristica:
com ótima fixação para que não necessite
aplicação de fixador e que esteja em
conformidade e especificação pelas normas
da  abnt, embalagem de 7 kg,. (cal para
caiação).
(catmat 44776)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0003
8

28UN00038241 JANELAS DE CORRER 4 FOLHAS DE
ALUMÍNIO janelas de correr 4 folhas de
alumínio, com vidro, sendo 02 fixas e 2
móveis, fechamento central, dimensões 1,50
m altura x 1,00 m largura, características:
vidro e alumínio de ótima qualidade, com
garantia de 01 ano.
(catmat 150701)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0003
9

320UN00019045 JOELHO ESGOTO 100MM joelho esgoto 45º -
100 mm, deverá conter selo do inmetro.
referência de qualidade. tigre, amanco ou
similar.
(catmat 351452)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

0004
0

120PÇ00014101 JOELHO ESGOTO 45.150 MM joelho esgoto
45º - 150 mm, deverá conter selo do
inmetro.
referência de qualidade. tigre, amanco ou
similar.
(catmat 399060)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0004
1

220UN00014721 JOELHO ESGOTO 90.40 MM joelho esgoto
90º - 40 mm, deverá conter selo do inmetro.
referência de qualidade. tigre, amanco ou
similar.
(catmat 304354)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0004
2

520UN00010297 JOELHO ESGOTO 90.100 MM joelho esgoto
90º - 100 mm, deverá conter selo do
inmetro.
referência de qualidade. tigre, amanco ou
similar.
(catmat 469297)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0004
3

520UN00011775 JOELHO ESGOTO 90.50 MM joelho esgoto
90º - 50 mm, deverá conter selo do inmetro.
referência de qualidade. tigre, amanco ou
similar.
(catmat 452725)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0004
4

520UN00019025 JOELHO SOLD. 20 MM joelho soldável  20
mm, deverá conter selo do inmetro.
referência de qualidade. tigre, amanco ou
similar.
(catmat 462376)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0004
5

520UN00011776 JOELHO SOLDAVEL 25 MM joelho soldável 25
mm, deverá conter selo do inmetro.
referência de qualidade. tigre, amanco ou
similar.
(catmat 236709)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0004
6

8.500UN00036930 LAJOTAS 19 X 19 X 9 CM lajotas 19 x 19 x 9
cm, em conformidade e especificação pelas
normas da  abnt.
(catmat 382067)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0004
7

8.500UN00001074 LAJOTAS lajotas 39 x 19 x 9 cm, em
conformidade e especificação pelas normas
da  abnt.
(catmat 267918)
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Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0004
8

154UN00009257 LAPIS PARA CARPINTEIRO lápis para
carpinteiro, com grafite hb e de formato
retangular comprimento mínimo 17 cm.
(catmat 316333)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0004
9

44UN00026610 LIMA CHATA 8" lima chata, medida 8
polegadas, fabricada com aço de alto teor
de carbono e tratamento térmico,
temperada,  utilizada para afiar enxada,
facôes, arados, machados e outras
ferramentas agrícolas, cx com 12 unid.
referência de qualidade: k&f ou similar.
(catmat 322685)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0005
0

64CX00009258 LIMATAO FINO limatão fino, fabricada com
aço de alto teor de carbono e tratamento
térmico, temperada,  cx com 06 unid.
referência de qualidade: k&f ou similar.
(catmat 248893)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0005
1

64CX00009259 LIMATAO GROSSO limatão grosso ,
fabricada com aço de alto teor de carbono e
tratamento térmico, temperada,  cx com 06
unid.
referência de qualidade: k&f ou similar.
(catmat 335956)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0005
2

100UN00008187 LIXA DE FERRO 100 lixa ferro,  cor preta,
número 100, dimensões mínima por folha  22
x 27cm.
referência de qualidade: 3m ou similar.
(catmat 231507)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0005
3

100UN00008186 LIXA DE FERRO 120 lixa ferro, cor preta,
número 120, dimensões mínima por folha  22
x 27cm.
referência de qualidade: 3m ou similar.
(catmat 445323)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0005
4

100UN00009623 LIXA DE FERRO 150 lixa ferro,  cor preta,
número 150, dimensões mínima por folha  22
x 27cm.
referência de qualidade: 3m ou similar.
(catmat 385147)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total
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0005
5

208UN00007158 LUVA DE BORRACHA PEDREIRO GG luva de
borracha para pedreiro, material de látex,
indicada para trabalho pesados,
acabamento rugoso, tamanho gg.
(catmat 457212)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0005
6

200UN00011759 LUVA ESGOTO DE CORRER 100 MM luva
esgoto de correr 100 mm, deverá conter
selo do inmetro.
referência de qualidade. tigre, amanco ou
similar.
(catmat 342479)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0005
7

215P00019674 LUVA RASPA CANO CURTO luva raspa cano
curto, luva de segurança, material couro
natural curtido ao cromo,
reforço externo em raspa entre o polegar e
o indicador reforço interno em raspa na
palma e face palmar dos dedos, modelo
raspa punho curto.
(catmat 440934)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0005
8

100UN00005213 LUVA SOLD. 20 luva soldável 20 x ½,
deverá conter selo do inmetro. referência de
qualidade. tigre, amanco ou similar.
(catmat 462556)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0005
9

200UN00012805 LUVA SOLDAVEL 20 MM luva soldável 20 mm,
deverá conter selo do inmetro. referência de
qualidade tigre, amanco ou similar.
(catmat 462556)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0006
0

120UN00021001 LUVA CORRER DE 20 luva soldável de correr
20 mm, deverá conter selo do inmetro.
referência de qualidade. tigre, amanco ou
similar.
(catmat 266254)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0006
1

120UN00005909 LUVA SOLDAVEL DE CORRER 25 MM luva
soldável de correr 25 mm, deverá conter
selo do inmetro.
referência de qualidade. tigre, amanco ou
similar.
(catmat 407295)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0006
2

1.000UN00040456 MADERITE COLA BRANCA espessura 9 m
med.110 x 2,20
(catmat 51330)
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Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0006
3

1.000UN00040457 MADERITE COLA BRANCA 11 M espessura
11 m med.110 x 2,20
(catmat 51330)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0006
4

1.000UN00040459 MADERITE COLA FENOLICA maderite cola
fenolica espessura 9m med. 110 x 2,20
(catmat 51330)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0006
5

1.000UN00035385 MADERITE COLA FENOLICA 16 MM maderite
cola fenolica espessura 11 m med. 110 x
2,20
(catmat 51330)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0006
6

750UN00040458 MADERITE COLA NAVAL espessura 12 m
med.110 x 2,20 - ampla concorrência
(catmat 51330)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0006
7

750UN00040458 MADERITE COLA NAVAL espessura 16 m
med.110 x 2,20 - ampla concorrência
(catmat 51330)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0006
8

590UN00040460 CHAPAS RESINADAS OU TAPUME
(MADERITE) chapas resinadas ou tapume
(maderite), espessura 16 mm, cola fenolica,
dimenções 1,10 x 2,20 m.
(catmat 51330)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0006
9

210M00038242 MANGUEIRA PLASTICA TRANSPARENTE
mangueira plástica transparente, bitola de
3/8 x 1,5 mm de parede.para nível
(catmat 384110)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0007
0

10UN00040461 MARRETA OITAVADA marreta oitavada,
cabeça forjada e temperada em aço,
acabamento jateado e cabeça envernizada,
cabo em madeira envernizada fixado com
cunha metálica, peso 2.000 g, tamanho
minimo 395,0 mm.
(catmat 356031)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total
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0007
1

6UN00038243 MARTELO DE UNHA martelo de unha,
cabeça forjada e temperada em aço
especial, acabamento jateado e cabeça
envernizada, cabo em madeira envernizada,
dimenções minima tamanho  323,0mm, vase
batente 25,0mm.
(catmat 245151)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0007
2

340LATA00002698 MASSA CORRIDA 20 KG massa corrida para
parede látex  pva,  saco  com 20kg,
composição resina à base de dispersão
aquosa de polímeros vinílicos (pva), cargas
minerais inertes e hidrocarbonetos alifáticos,
uso internas.
(catmat 150556)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0007
3

30UN00039555 PA DE BICO. pá de bico, com cabo de
madeira com terminação y metálica,
dimeções minima  com cabo 950 mm, largura
250 mm, lâmina com espessura de 1,8 mm
(1ª linha).
(catmat 75957)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0007
4

10UN00014722 PA CHATA pá chata (1ª linha)
(catmat 129097)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0007
5

20UN00040462 PARAFUSADEIRA DE IMPACTO
parafusadeira de impacto  tensão: 220v
rotação sem carga: 0 a 600 / 0 a 2000 rpm
impactos: 0 a 10200   ipmt orque: 70nm
potência: 20v máx. bateria 2,0 ah íon de lítio
capacidade máxima de perfuração aço – 13
mm madeira – 38 mm alvenaria – 13mm
brushless e motor de corrente contínua sem
escova de carvão
nível de ruído reduzido
(catmat 91057)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0007
6

2.500CX00036934 PARAFUSO COM BUCHA S12 parafuso com
bucha s12, parafuso sextavado, aplicação
em concreto e alvenaria maciça.
(catmat 150125)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0007
7

3.000CX00036935 PARAFUSO COM BUCHA S10 parafuso com
bucha s10, parafuso cabeça chata,
aplicação em concreto e alvenaria maciça.
(catmat 150125)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total
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0007
8

4.000CX00036936 PARAFUSO COM BUCHA S8 parafuso com
bucha s6, parafuso cabeça chata, aplicação
em concreto e alvenaria maciça.
(catmat 150125)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0007
9

6.000CX00036937 PARAFUSO COM BUCHA S6 parafuso com
bucha s8, parafuso cabeça chata, aplicação
em concreto e alvenaria maciça.
(catmat 150125)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0008
0

500M00000750 PO DE PEDRA po de pedra metro cubico
(catmat 16497)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0008
1

10UN00041410 PONTEIRO SEXTAVADO ponteiro sextavado,
corpo em aço , com têmpera por indução nas
duas extremidades, barra sextavada,
tamanho 10.
(catmat 150845)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0008
2

30UN00036942 PORTA DE ALMOFADA (60 X 2,10 CM) porta
de almofada ( 60 x 2,10 cm e espessura de
no mínimo 2 cm), com aduela marco 13
largura e espessura de no mínimo 2 cm,
material angelim pedra, paraju.
características adicionais: ótimo
acabamento, não pode estar empenado.
(catmat 51306)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0008
3

40UN00004739 PORTA ALMOFADA MISTA 70 porta de
almofada ( 70 x 2,10 cm e espessura de no
mínimo 2 cm), com aduela marco 13 largura e
espessura de no mínimo 2 cm, material
angelim pedra, paraju.
características adicionais: ótimo
acabamento, não pode estar empenado.
(catmat 51306)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0008
4

40UN00004738 PORTA ALMOFADA MISTA 80 porta de
almofada ( 80 x 2,10 cm e espessura de no
mínimo 2 cm), com aduela marco 13 largura e
espessura de no mínimo 2 cm, material
angelim pedra, paraju.
características adicionais: ótimo
acabamento, não pode estar empenado.
(catmat 51306)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total
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0008
5

200KG00038244 PREGO POLIDO prego polido 13 x 15 c/
cabeça, corpo liso, cabeça cônica e
axadrezada, ponta tipo diamante, com selo
de identificação do inmetro,  embalagem com
1 kg.
(catmat 150512)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0008
6

800KG00038244 PREGO POLIDO prego polido 17 x 21 c/
cabeça, corpo liso, cabeça cônica e
axadrezada, ponta tipo diamante, com selo
de identificação do inmetro,  bem. com 1 kg.
(catmat 150512)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0008
7

800KG00038244 PREGO POLIDO prego polido 18 x 24 c/
cabeça, corpo liso, cabeça cônica e
axadrezada, ponta tipo diamante, com selo
de identificação do inmetro,  embalagem com
1 kg.
(catmat 150512)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0008
8

1.000KG00039751 PREGO POLIDO  19 X 36 C/ CABEÇA prego
polido 19 x 36 c/ cabeça, corpo liso, cabeça
cônica e axadrezada, ponta tipo diamante,
com selo de identificação do inmetro,
embalagem com 1 kg.
(catmat 150512)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0008
9

1.000KG00038244 PREGO POLIDO prego polido 25 x 72 c/
cabeça, corpo liso, cabeça cônica e
axadrezada, ponta tipo diamante, com selo
de identificação do inmetro,  embalagem com
1 kg.
(catmat 150512)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0009
0

200KG00000886 PREGO TELHEIRO prego telheiro
galvanizado, possui o corpo ardox, arruela
engastada na cabeça do prego,  borracha
flexível que não resseca com a ação do
tempo, acabamento galvanizado,  aplicação
telhas de fibrocimento, com selo de
identificação do inmetro.
(catmat 150512)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total
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0009
1

20RL00039752 FIOS DE COBRE 1.5 MM fios de cobre 1.5
mm,  têmpera mole,  extraflexível,  (isolado
em composto termoplástico polivinílico (pvc),
característica de não-propagação e
auto-extinção do fogo,  classe térmica 70°c,
com selo de identificação do inmetro e
logotipo do órgão certificador, rolos
possuem 100 metros, com duas cores
destintas.
(catmat 41963)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0009
2

30RL00039753 FIOS DE COBRE 2.5 MM fios de cobre 2.5
mm,  têmpera mole,  extraflexível,  (isolado
em composto termoplástico polivinílico (pvc),
característica de não-propagação e
auto-extinção do fogo,  classe térmica 70°c,
com selo de identificação do inmetro e
logotipo do órgão certificador, rolos
possuem 100 metros, com duas cores
destintas.
(catmat 41963)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0009
3

20RL00038247 FIO DE COBRE 6 MM fios de cobre 6 mm,
têmpera mole,  extraflexível,  (isolado em
composto termoplástico polivinílico (pvc),
característica de não-propagação e
auto-extinção do fogo,  classe térmica 70°c,
com selo de identificação do inmetro e
logotipo do órgão certificador, rolos
possuem 100 metros, com duas cores
destintas.
(catmat 41963)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0009
4

20RL00039755 FIOS DE COBRE 10MM fios de cobre 10 mm,
têmpera mole,  extraflexível,  (isolado em
composto termoplástico polivinílico (pvc),
característica de não-propagação e
auto-extinção do fogo,  classe térmica 70°c,
com selo de identificação do inmetro e
logotipo do órgão certificador, rolos
possuem 100 metros, com duas cores
destintas.
(catmat 41963)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0009
5

215UN00039542 CAPA PARA CHUVA. capa  para proteção de
chuva
(catmat 3905)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0009
6

50UN00015057 ROLO DE LINHA DE NYLON PARA PEDREIRO
(lisa) nº 0/100
(catmat 150955)
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Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0009
7

55UN00038249 ROLO DE LA DE CARNEIRO rolo de lã de
carneiro,   altura de lã 13mm,  base 23 cm
de lã,  composição lã de carneiro, tubo
fenólico e plástico, com suporte/cabo.;
(catmat 320067)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0009
8

50UN00013217 ROLO DE ESPUMA rolo de espuma , base  9
cm , composição espuma de poliéster
amarela, com suporte/cabo
(catmat 30791)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0009
9

250CX00009266 SERRA DE ACO RAPIDO serra de aço
rápido,  em aço ferramenta bi-metal, dentes
reforçados, lâmina flexível, têmpera especial
nos dentes de corte, 24 dentes por
polegada,
tamanho 12, tamanho mínimo 315,0 mm.
(catmat 8230)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0010
0

10UN00021230 SERROTE 20" serrote, lâmina em aço alto
carbono temperado e lixado, cabo de
madeira ergonômico e envernizado, dentes
travados, 5 dentes por polegada,
proteção plástica para os dentes, tamanho
20, tamanho minimo 580,0 mm.
(catmat 137910)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0010
1

3.750M300004165 SOLO BRITA solo brita - ampla concorrência
(catmat 16365)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0010
2

1.200M200036947 TAIPA ESPESSURA 2,0 CM (PINOS) taipá
espessura 2,0 cm (pinos).  10 cm largura
com 3 mts compr.
(catmat 10910)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0010
3

1.200M200036947 TAIPA ESPESSURA 2,0 CM (PINOS) taipá
espessura 2,0 cm (pinos).  15 cm largura
com 3 mts compr.
(catmat 10910)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0010
4

1.200M200036947 TAIPA ESPESSURA 2,0 CM (PINOS) taipá
espessura 2,0 cm (pinos).  20 cm largura
com 3 mts compr.
(catmat 10910)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total
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0010
5

3.200M200036947 TAIPA ESPESSURA 2,0 CM (PINOS) taipá
espessura 2,0 cm (pinos).  25 cm largura
com 3 mts compr
(catmat 10910)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0010
6

1.200M200036947 TAIPA ESPESSURA 2,0 CM (PINOS) taipá
espessura 2,0 cm (pinos).  30 cm largura
com 3 mts compr.
(catmat 10910)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0010
7

260UN00039528 TE 25MM. te  25 mm soldável, deverá conter
selo do inmetro.
referência de qualidade. tigre, amanco ou
similar.
(catmat 257621)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0010
8

520UN00026530 TE 100MM ESGOTO te 100 mm 90º esgoto,
deverá conter selo do inmetro. referência de
qualidade. tigre, amanco ou similar.
(catmat 441805)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0010
9

520UN00004745 TE 100 MM te 100 m para tubo coletor
deverá conter selo do inmetro. referência de
qualidade. tigre, amanco ou similar.
(catmat 271557)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0011
0

520UN00011781 TE 20 MM te 20 mm soldável, deverá conter
selo do inmetro. referência de qualidade.
tigre, amanco ou similar.
(catmat 374822)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0011
1

540UN00028990 TE 40MM ESGOTO te 40 mm esgoto, deverá
conter selo do inmetro.  referência de
qualidade. tigre, amanco ou similar.
(catmat 441806)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0011
2

520UN00009614 TE 50 MM te 50 mm esgoto, deverá conter
selo do inmetro. referência de qualidade.
tigre, amanco ou similar.
(catmat 469405)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total
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0011
3

3.000UN00026914 TELHA AMIANTO 0.50 X 2.44 telha amianto,
tamanho 0,50 x 2,44 m, composição básica
cimento e fibras de amianto (totalmente
presas ao cimento), resistência ao fogo de
temperatura de no minimo 250 ºc.
referência de qualidade: eternit ou similar.
(catmat 331062)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0011
4

160LATA00011785 TINTA LATEX PVA tinta látex pva acrílico,18
litros uso externo, embalagem lata com 18
litros, composição: resina à base de
dispersão aquosa de copolímero estireno
acrílico, pigmentos isentos de metais
pesados, cargas minerais inertes,
hidrocarbonetos alifáticos, glicóis e
tensoativos etoxilados e carboxilados, de
fácil aplicação,  com ótima cobertura e
resistência às intempéries com excelente
alastramento, com diluição de no mínimo 25
% como especificação do fabricante.
diversas cores
(catmat 111368)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0011
5

260LITRO00026917 TINTA LATEX PVA 18LTS tinta látex pva, 18
litros uso interno, embalagem lata com 18
litros, composição: resina à base de
dispersão aquosa de copolímero estireno
acrílico, pigmentos isentos de metais
pesados, cargas minerais inertes,
hidrocarbonetos alifáticos, glicóis e
tensoativos etoxilados e carboxilados, de
fácil aplicação, com ótima cobertura e
resistência às intempéries com excelente
alastramento, com diluição de no mínimo 25
% como especificação do fabricante.
diversas cores
(catmat 111368)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0011
6

160LATA00011786 TINTA LATEX PVA 3.600 ML tinta látex pva
3.600 ml, uso interno, embalagem lata com
3.600 ml, composição: resina à base de
dispersão aquosa de copolímero estireno
acrílico, pigmentos isentos de metais
pesados, cargas minerais inertes,
hidrocarbonetos alifáticos, glicóis e
tensoativos etoxilados e carboxilados, de
fácil aplicação, com ótima cobertura e
resistência às intempéries com excelente
alastramento, com diluição de no mínimo 25
% com as especificação do fabricante.
diversas cores.
(catmat 111368)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total
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0011
7

180LATA00011786 TINTA LATEX PVA 3.600 ML tinta látex pva
acrílico, uso externo, embalagem lata com
3600 ml, composição: resina à base de
dispersão aquosa de copolímero estireno
acrílico, pigmentos isentos de metais
pesados, cargas minerais inertes,
hidrocarbonetos alifáticos, glicóis e
tensoativos etoxilados e carboxilados, de
fácil aplicação, com ótima cobertura e
resistência às intempéries com excelente
alastramento, com diluição de no mínimo 25
% com as especificação do fabricante.
diversas cores
(catmat 111368)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0011
8

180LATA00018554 TINTA ESMALTE SINTETICO tinta esmalte
sintetico, embalagem lata com 3600ml,
composição de resina alquidica de óleo
vegetal semi-secativo, pigmento orgânicos e
inorgânicos, carga mineral inertes,
hidrocarbonetos alifáticos, secante
organo-metalicos, com diluição de no mínimo
25 % com as especificações do fabricante.
diversas cores

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0011
9

140UN00040463 TORNEIRA PARA TANQUE torneira para
tanque, com bico para mangueira, comum
plástico ½”, tamanho 15 cm.
(catmat 263746)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0012
0

120UN00037004 TORNEIRA PARA LAVATORIO torneira para
lavatório plástico ½”.
(catmat 263730)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0012
1

10UN00019114 TORQUES ARMADOR torquês armador,
corpo forjado em aço e temperado, têmpera
no gume de corte, cabos com  ou sem
revestimento, 12” polegadas
(catmat 310497)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0012
2

100UN00036982 TRENA FITA METRICA PARA MEDIÇÃO
trena  fita métrica, fita em aço temperado,
graduação em milímetro e polegadas, corpo
em plástico abs, trava para fixar a fita
métrica., cinta para facilitar o transporte ,
freio duplo, tamanho 5 cm. (catmat - 8907)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total
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0012
3

10UN00040464 TRENA EM FIBRA DE VIDRO trena  em fibra
de vidro , fita em aço temperado, graduação
em milímetros e polegadas, corpo em plástico
abs, trava para fixar a fita métrica, cinta
para facilitar o transporte, freio duplo,
tamanho.30 mts
(catmat - 257433)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0012
4

12UN00040464 TRENA EM FIBRA DE VIDRO trena  em fibra
de vidro , fita em aço temperado, graduação
em milímetros e polegadas, corpo em plástico
abs, trava para fixar a fita métrica, cinta
para facilitar o transporte, freio duplo,
tamanho. 50 mts
(catmat 250424

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0012
5

240UN00011246 TUBO DE 6 METROS 25 MM SOLDAVEL
(catmat 396865)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0012
6

230UN00011798 TUBO DE 6 METROS 20 MM SOLDAVEL tubo
de 6   mts . 20 mm soldável, deverá conter
selo do inmetro.
referência de qualidade. tigre, amanco ou
similar.
(catmat 396867)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0012
7

530UN00001054 TUBO ESGOTO 100 MM tubo de esgoto 100
mm pvc (primário), deverá conter selo do
inmetro.
referência de qualidade. tigre, amanco ou
similar.
(catmat 389137)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0012
8

220UN00001454 TUBO DE ESGOTO 40 MM tubo de esgoto 40
mm pvc  (primário), deverá conter selo do
inmetro.
referência de qualidade. tigre, amanco ou
similar.
(catmat 366642)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0012
9

420UN00024866 TUBO DE ESGOTO 50MM tubo de esgoto 50
mm pvc (primário), deverá conter selo do
inmetro.
referência de qualidade. tigre, amanco ou
similar.
(catmat 330264)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total
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0013
0

120UN00004555 TUBO DE ESGOTO 75 MM tubo de esgoto 75
mm pvc (primário), deverá conter selo do
inmetro.
referência de qualidade. tigre, amanco ou
similar.
(catmat 228223)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0013
1

210UN00037894 TUBO COLETOR MARROM 150 MM tubo
coletor marrom 150 mm, deverá conter selo
do inmetro.
referência de qualidade. tigre, amanco ou
similar.
(catmat 38814)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0013
2

320UN00038260 TUBO COLETOR MARROM 100 MM tubo
coletor marrom 100 mm, deverá conter selo
do inmetro.
referência de qualidade. tigre, amanco ou
similar.
(catmat 38814)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0013
3

1.000UN00008278 VASSOURA GARI vassoura tipo gari,
material  piaçava, base e cabo de madeira
madeira, dimeções minima largura base
40cm, cabo 150cm, 38 furos.
(catmat 151014)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0013
4

40UN00001477 VASO SANITARIO vaso sanitário, material
louça, cor branca, tipo acoplado com
descarga, dimensões mínima altura 380 mm,
base 200 mm, assento de 475 x 375 mm.
(catmat 61948)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0013
5

110UN00039527 ADESIVO PARA JUNTA. adesivo para junta,
(veda junta), bisnagra com minimo 75g,
resistente a combustíveis, e fluidos
hidráulicos em geral,  fácil desmontagem e
limpeza,   não envelhece nem perde a
elasticidade após aplicação, suporta
temperaturas de - 30 ºc a + 150 ºc.
(catmat 31003)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0013
6

305VR00035281 VERGALHAO 1/2 vergalhão ½ vara com 12
metros, com selo de identificação do imetro
e logotipo do órgão certificador.
(catmat 57096)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total
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0013
7

735VR00025723 VERGALHÃO 3/8 vergalhão 3/8 vara com 12
metros, com selo de identificação do imetro
e logotipo  do órgão certificador.
(catmat 57096)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0013
8

1.335VR00008483 VERGALHAO 5/16 vergalhão 5/16 vara com
12 metros, com selo de identificação do
imetro e logotipo  do órgão certificador.
(catmat 57096)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0013
9

305VR00035282 VERGALHAO 5/8 vergalhão 5/8 vara com 12
metros, com selo de identificação do imetro
e logotipo  do órgão certificador.
(catmat 57096)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0014
0

1.205VR00019076 VERGALHÃO 4.2 vergalhão 4.2, vara com 12
metros, com selo de identificação do imetro
e logotipo  do órgão certificador.
(catmat 57096)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0014
1

22UN00038261 FURADEIRA DE IMPACTO PROFISSIONAL
furadeira de impacto profissional
furadeira de impacto profissional com
interruptor eletrônico, seletor de velocidade
e reversão. com empunhadura
emborrachada, proporciona maior conforto
ao operador,
principalmente em longos períodos de
trabalho.
potência nominal: 1050w
tensão: 230v
velocidade: 1 - 0 a 900rpm 2 - 0 a 2.500rpm
seletor de velocidade: sim
reversível: sim
capacidade de perfuração em aço: 13mm
capacidade de perfuração em madeira:
30mm
capacidade de perfuração em concreto:
16mm
peso líquido: 3,4kg

(catmat 125440)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0014
2

54UN00040437 RASTELO PARA GARI. rastelo para gari
especial para limpeza de rodovias e grandes
parques
aço sae 1010/1020
fixa 22 arames bitola especial
cabo super-reforçado (28mm)

(catmat 69116)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total
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0014
3

200UN00038262 OCULOS DE PROTECAO oculos de proteção
- lentes antiembassantes e antirrisco; parte
interna da armação com proteção
emborrachada para maior conforto e
vedação; apoio nasal em silicone macio.
(catmat 233469)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0014
4

50UN00039543 FOICE COM CABO. foice meia lua com cabo
(catmat 39535)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0014
5

110UN00040465 MANGOTE 40 CM mangote 40 cm
(catmat 38997)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0014
6

110UN00040466 MANGOTE 50 CM mangote 50 cm
(catmat 38997)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0014
7

120UN00040467 MANGOTE 60 CM mangote 60 cm
(catmat 38997)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0014
8

10UN00040468 ALICATE BICO DE BOMBA D'AGUA 10"
alicate bico de bomba dagua 10
(catmat 150453)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0014
9

10UN00013620 DESEMPENADEIRA desempenadeira de aço
lisa
desempenadeira fabricada em aço, com
cabo fechado.
193medida: 263 x 120 mm
(catmat 49948)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0015
0

10UN00038266 DESEMPENADEIRA DE AÇO COM DENTE
desempenadeira de aço com dente
desempenadeira de aço longa 12 x 25cm,
com dentes com dimensão de 10x10 mm.
(catmat 49948)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0015
1

101UN00034461 CHAVE DE FENDA 3,16 X 5 chave de fenda
3/16 5”
(catmat 468509)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0015
2

101UN00034459 CHAVE PHILIPS 3/16  X 4 chave philips 3/16
4”
(catmat 337132)
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Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0015
3

150VR00040009 TUBO ESGOTO 150 MM tubo de esgosto 150
mm (primário), deverá conter selo do
inmetro.
referência de qualidade. tigre, amanco ou
similar.
(catmat 323203)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0015
4

12UN00039758 FACÃO MÉDIO facão médio - comprimento
lâmina: 30cm
largura lâmina: 5cm /cabo:
11,5cm/comprimento total:  43,5cm
(catmat 50636)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0015
5

120UN00038273 CADEADO 45 MM cadeado 45mm
(catmat 454931)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0015
6

16UN00004466 ALICATE DE PRESSAO alicate de pressão,
mordentes forjados com perfil triangular e
acabamento em aço cromo,  com corpo
formado por chapas conformadas, abertura
regulável. com alavanca para destravar,
tamanho: 10 (1ª linha)
referência de qualidade: tramontina ou
similar.c

(catmat 72494)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0015
7

500M300036891 CALCARIO SIDERURGICO (SAIBRO) calcário
siderúrgico (saibro)
(catmat 16411)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0015
8

520M300000759 AREIA FINA areia fina mar
(catmat 280968)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0015
9

500UN00011757 CAMURCA SIMPLES carmuça simples,
dimensões mínima 17 x 25,0 cm.
(catmat 15490)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0016
0

40UN00031725 DISCO DIAMANTADO P/ CORTAR PISO disco
diamantado para cortar piso (corte seco),
deverá conter selo do inmetro;
referência de qualidade. irwin ou similar.

(catmat 34525)
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Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0016
1

500UN00036925 DISCO DE CORTE PARA FERRO 12 FURO
3/4 disco de corte para ferro 12’ furo ¾,
deverá conter selo do inmetro
referência de qualidade. irwin ou similar.

(catmat 1133220)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0016
2

14UN00031804 ESCADA DE ABRIR C/ 7 DEGRAUS escada de
abrir, material aluminio, 07 degraus, degraus
com proteção antiderrapante,  característica
técnicas mínimas altura aberta 1950 mm x
largura inferior 410 mm, altura até patamar
1600 mm, deverá conter selo do inmetro.
(catmat 150158)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0016
3

60UN00040380 LIMA SERROTE DE 03 QUINAS PEQUENA
lima serrote de 03 quina pequena, fabricada
com aço de alto teor de carbono e
tratamento térmico, temperada,  cx com 12
unid.
referência de qualidade: k&f ou similar.
(catmat 293962)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0016
4

115PAR00039544 LUVA RASPA  CANO LONGO. luva raspa
cano longo, luva de segurança, material
couro natural curtido ao cromo, reforço
externo em raspa entre o polegar e o
indicador reforço interno em raspa na palma
e face palmar dos dedos, modelo raspa
punho longo.
(catmat 301942)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0016
5

10UN00040469 MACHADO FORJADO CABEÇA REDONDA
COM CABO machado forjado cabeça
redonda com cabo, machado cabeça
redonda tamanho mínimo de  3.5 com olho
de 58 x 30 mm e cabo de madeira de 100 cm
(1ª linha).
(catmat 8150)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0016
6

300LATA00002698 MASSA CORRIDA 20 KG massa corrida para
parede acrilica pva,  saco   com 20kg ,
composição resina à base de dispersão
aquosa de polímeros vinílicos (pva), cargas
minerais inertes e hidrocarbonetos alifáticos,
uso externo.
(catmat 150556)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total
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0016
7

120UN00008070 PINCEL 1/2 pincel ½, cerdas pretas
naturais, cabo plástico, virola de aço inox,
cerdas mais longas.
(catmat 30872)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0016
8

500MT²00040470 PISO EXTRA CERAMICO PEI 5 60 X 60 piso
extra (cerâmico) pei 5  60 x 60
(catmat 150226)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0016
9

80UN00013217 ROLO DE ESPUMA rolo de espuma, base 9
cm espuma, composição espuma de poliéster
amarela, com suporte/cabo.
(catmat 354440)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0017
0

80LATA00037005 TINTA PARA PISO tinta para piso com 18
litros diversas cores
(catmat 458688)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0017
1

80UN00041413 PINCEL  CHATO PARA PINTURA  EM PAREDE
DE 2 pincel  chato para pintura  em parede
de 2
(catmat 30872)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0017
2

100UN00000443 ADAPTADOR adaptador eletrico  03 pinos
(catmat 388925)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0017
3

3.000RL00039253 FIO DE COBRE 4.0 MM fio de cobre 4 mm
(catmat 237733)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0017
4

250UN00039552 VENTILADOR DE TETO. ventilador de teto
03 velocidades
(catmat 70289)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0017
5

140UN00039252 SIFON SINFONADO DUPLO sinfon sinfonado
duplo
(catmat 111600)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0017
6

300UN00040382 BOTA PLASTICA PVC bota plastica branca
pvc injetado, cano longo, forro interno
poliéster 100%, solado: desenho
anti-derrapante, de fácil limpeza e
higienização, tamanho nº 36 a 44
(catmat 150242)
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Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0017
7

22UN00036931 LAVATORIO DE LOUÇA COM COLUNA NA
COR BRANCA E TAMANHO MEDIO lavatório
de louça com coluna,  na cor branca,  com
dimensões mínima 36 x 48 x 80 cm (com
coluna).
(catmat 150524)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0017
8

11UN00040474 TARRAXA PARA CANO PVC dimensões ½,
com base de ferro fundido e cossimetes em
aço temperado, cabo com encaixe
rosqueado
(catmat 47589)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0017
9

11UN00040474 TARRAXA PARA CANO PVC dimensões 3/4,
com base de ferro fundido e cossimetes em
aço temperado, cabo com encaixe
rosqueado
(catmat 47589)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0018
0

200UN00029841 CORDA DE NYLON P/ PRUMO 5M corda de
nylon para prumo 5mm
(catmat 5924)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0018
1

220UN00039251 SIFON SINFONADO SIMPLES sinfon
sinfonado simples
(catmat 11160)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0018
2

340MT00040476 COLUNA DE CONCRETO 10 X 10 (catmat
151002)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0018
3

300M00040477 COLUNA DE CONCRETO  12 X 12 (catmat
151002)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0018
4

300MT00040478 COLUNA DE CONCRETO  15 X 15 (catmat
151002)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0018
5

1.000MT²00040479 TELHAS GALVANIZADAS telhas galvanizadas
em diversos comprimentos
(catmat 150358)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total
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0018
6

1.000UN00010410 PARAFUSOS BX parafusos bx para telhas
16x110
(catmat 150125)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0018
7

20UN00040480 PERFIL DE 150 X 50 IRREGESSIDOS DE 2M
perfil de 150 x 50 irregessidos de 2m
(catmat 2372)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0018
8

20UN00040481 PERFIL DE 75 X 40 IRREGESSIDOS DE 2M
perfil de 75 x 40 irregessidos de 2m
(catmat 2372)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0018
9

20UN00040482 PERFIL DE 100 X 40 IRREGESSIDOS DE 2M
perfil de 100 x 40 irregessidos de 2m
(catmat 2372)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0019
0

100LATA00041414 MASSA PLASTICA. massa plastica  lata 400
gramas
(catmat 55077)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0019
1

500UN00040483 COLA INSTANTANE 2G cola instantânea   2g
cola líquida multiuso, ideal para superfícies
não porosas
resistente à umidade e à máquina de lavar
louças-
colagem instantânea
super forte e resistente
seca transparente
fórmula sem solventes
fácil de abrir, com tampa com pino
anti-entupimento
aplicável na maioria das superfícies.
recomendado para porcelana, metal,
borracha, couro, madeira, plástico, papel
(catmat 303971)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0019
2

200UN00008186 LIXA DE FERRO 120 lixa de ferro rendonda,
na cor preta, nº 120, tamanho padrão.
(catmat 385141)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0019
3

200UN00008187 LIXA DE FERRO 100 lixa de ferro rendonda,
na cor preta, nº 150 tamanho padrão.
(catmat 360680)

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total
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0019
4

100JG00001403 ALISAR  PORTA alisar para porta com 5 cm
madeira de angelin pedra
(catmat 396613)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0019
5

200UN00001475 SOQUETE soquete antivibratorio para
lampadas fluorescentes
(catmat 39608)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0019
6

20UN00041415 CARRINHO COLETOR DE LIXO carrinho
coletor de lixo capacidade de 100 litros, com
2 pneus  3,25 x 8 com câmara, rodas com
rolamentos 6205, suporte para pá e
vassoura lateral, estrutura em tubo 1 ¼
obilongado, confeccionado em chapa 22
(0,75 mm), com eixo de 1º, pintura em
esmalte sintético de alta qualidades
(catmat 150383)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0019
7

100UN00041416 LIXEIRA LATÃO  200 LITROS lixeira latão
200 litros capacidade 200 litros possui 4
alças para facilitar a retirada dos resíduos,
pintura em esmalte sintético, confeccionado
com tambor reaproveitado 200 litros, tambor
nas medidas convencionais 85 x 59 cm , com
furos no fundo
(catmat 93904)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0019
8

558M300002469 AREIA LAVADA areia lavada rio
(destinado me/epp)
(catmat 151.013)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0019
9

165M300019312 BRITA Nº 0 destinado a me/epp
(catmat 216956)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0020
0

265M00008384 BRITA 1 destinado me/epp
(catmat 216957)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0020
1

1.325SC00036923 CIMENTO CP II saco de 50kg - destinado
me/epp
(catmat 216964)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0020
2

250UN00040458 MADERITE COLA NAVAL espessura 12 m
med.110 x 2,20 - destinado me/epp
(catmat 51.330)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total
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0020
3

250UN00040458 MADERITE COLA NAVAL espessura 16 m
med.110 x 2,20 - destinado me/epp
(catmat 51.330)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0020
4

1.250M300004165 SOLO BRITA destinado me/epp
(catmat 16365)

.
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